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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE 

CUIABÁ DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Processo n. 1045276-28.2023.8.11.0041 

 

DESTILARIA DE ÁLCOOL LIBRA e outros, todos componentes do “GRUPO LIBRA BIOENERGIA” –  

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por seus 

procuradores judiciais que esta subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

apresentar o presente Plano de Recuperação Judicial, conforme previsto no art. 53, da Lei 11.101/051, 

juntamente com o (i) Laudo Econômico-financeiro, (ii) Laudo de Viabilidade Econômico-Financeira e 

(iii) fluxo de caixa após a recuperação judicial (todos incluídos ao ANEXO I), elaborados pelo 

Economista Luiz Meirelles e Consultor Financeiro Mauricio Luz, bem como o Laudo De Avaliação Dos 

Bens e Ativos do grupo recuperando, elaborado pela IBAPE – MT e JVN Consultores (ANEXO II), além 

da planilha contendo a forma de pagamento aos credores (ANEXO III). 

Diante disso, em cumprimento ao disposto no artigo 53 da Lei 11.101/05, o recuperando 

pugna pela juntada do plano recuperacional e dos seus respectivos anexos aos autos. 

 

 

1Art. 53. O plano de recuperação será apresentado pelo devedor em juízo no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias da 
publicação da decisão que deferir o processamento da recuperação judicial, sob pena de convolação em falência, e deverá 
conter: 
I – discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a ser empregados, conforme o art. 50 desta Lei, e seu resumo; 
II – demonstração de sua viabilidade econômica; e 
III – laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos do devedor, subscrito por profissional legalmente habilitado 
ou empresa especializada. 
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Nesses termos, pede deferimento. 

Cuiabá/MT, 01 de Abril de 2024. 

 

EUCLIDES RIBEIRO S JUNIOR – OAB/MT 5222 

EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS – OAB/MT 7680 

ALLISON GIULIANO FRANCO E SOUSA – OAB/MT 15.836 

RAMIRHIS LAURA XAVIER ALVES – OAB/MT 30.321 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS SOBRE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

  

A Lei de Recuperação Judicial trouxe inovações relevantes para empresários e empresas que 

se encontram em crise financeira. Visa proteger temporariamente empreendimentos viáveis 

que se encontram em situação financeira crítica. Concede aos credores a chance de tomar 

decisões quanto à cota de sacrifício a que cada um pode ou quer se submeter, a fim de per-

mitir a continuidade das atividades ou a sua liquidação imediata, sendo certo que a manuten-

ção da atividade produtiva deve ser buscada sempre que possível, pois permitir a liquidação 

forçada de um empresário ou uma empresa, dividindo os ativos e liquidando-os, sempre se 

mostrou uma forma ineficaz de solução dos problemas financeiros dos envolvidos, máxime 

quando há existência de alto passivo tributário. 

 

Um dos problemas da liquidação prematura de empresários ou empresas reside no valor al-

cançado pela venda de seus ativos, que, via de regra, não consegue superar a do passivo, fi-

cando a maioria dos credores a “ver navios”, literalmente. Mesmo que assim não fosse, a sis-

temática jurídica, que possibilita a todos o contraditório e a ampla defesa, acabaria por tornar 

impossível uma solução individual satisfatória, diante da grande quantidade de interesses 

envolvidos. 

 

Também por essas razões a Lei n. 11.101/2005 é considerada um instrumento jurídico avan-

çado na resolução de conflitos de empresas que passam por crise financeira.  

 

O presente plano contempla a forma de pagamento de todos os créditos da recuperanda, 

permitindo que ao lado da satisfação de seu passivo os empresários ou empresas continuem 

com suas atividades, explorando o know-how adquirido dos administradores, que, agregadas 

a novos conceitos de gestão repassados pelos consultores que elaboraram o presente plano, 

permita que seja atingido o objetivo de reerguimento do empreendimento, com minimização 

de perdas a todos os envolvidos. 

 

CHAMAMENTO AOS CREDORES PARA TOMAREM PARTE NA DISCUSSÃO DO 

PLANO. A SOLUÇÃO A SER ENCONTRADA PASSA POR TODOS. 

 

Para que o objetivo da Lei possa se concretizar é fundamental a aprovação do presente Plano 

de Recuperação, nos moldes originais ou mediante alterações sofridas por meio de discussão 
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de plano alternativo apresentado em Assembleia pelos credores que não concordarem com 

os termos do plano originariamente ofertado. 

 

Assim, importante que os credores participem na tomada de decisão do futuro dos recupe-

randos de forma proativa, discutindo sobre as condições postas no plano apresentado. Esse 

incentivo é fortemente encorajado e defendido pelos elaboradores do plano. 

 

A partir da publicação da decisão de recebimento do Plano de Recuperação Judicial por este r. 

Juízo, todos credores têm a faculdade de, no prazo legal e decadencial de 30 (trinta) dias, 

apresentar objeção a ele. 

 

De uma forma ou de outra, os recuperandos CONVIDAM a todos os credores à efetiva partici-

pação e engajamento na tomada de decisões para manutenção das atividades e minimização 

das perdas dos credores, dos trabalhadores e de toda sociedade, em último caso, entenden-

do impossível a manutenção das atividades produtivas, para imediata liquidação dos recupe-

randos. 

 

PORQUE DEVE HAVER A CHANCE DE SALVAR OS EMPRESÁRIOS/EMPRESAS? 

OBJETIVO DA LEI. 

 

A Lei n. 11.101/2005, em vigor há mais de quatorze anos, é - na visão dos elaboradores do 

presente plano - um marco nas relações empresariais existentes hoje no país, pois se amolda 

aos ditames mundiais de modernização de concessão de crédito e equalização de passivo de 

empresários ou empresas em crise.  

 

Esse Diploma Legal tem como base os tradicionais conceitos europeus de insolvência e recu-

peração, mesclado com a agilidade, praticidade e visão objetiva do legislador norte-

americano, o conhecido Bankruptcy Act Code, em especial o Chapter 11, que há décadas vem 

servindo para consolidar os empresários ou empresas em crise naquele país.  

 

Seus princípios vêm de estudos realizados por experts mundiais, compilados em um “Guia de 

boas práticas e princípios de reestruturação, falência e recomeço”, ISBN 92-894-1874-5 

©Comunidades Europeias, 2002, Luxemburgo, Serviço das Publicações Oficiais das Comuni-

dades Europeias, 2002, que aborda de forma acadêmica os princípios de reestruturação de 

empresários ou empresas 
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Esperam os elaboradores do presente plano, com as considerações a seguir, introduzir nos 

leitores, credores e trabalhadores, além do próprio mercado, a ideia central e as razões que 

norteiam a aposta na superação da crise e equalização do passivo dos empresários e empresa 

recuperandos.  

 

O MUNDO MODERNO CAMINHA PARA APERFEIÇOAR AS NORMAS QUE PERMI-

TEM RECUPERAÇÃO DE NEGÓCIOS. 

 

Explica o texto da Comunidade Europeia que “Um sistema rígido de controle de recuperação 

de empresas e direitos dos credores foi identificado como elemento-chave para o bom funcio-

namento da economia e para a redução dos riscos e dos custos da ‘instabilidade financeira 

sistêmica no mercado’”. 

 

Neste sentido, o Banco Mundial resolveu desenvolver um fórum mundial de recuperação e 

uma base de dados para promover melhores práticas no desenvolvimento de sistemas inter-

nos de insolvência e recuperação. 

 

O documento Principles and Guidelines for Effective Insolvency and Creditor Rights Systems 

(Princípios e Diretrizes para Sistemas Eficazes de Recuperação de Direitos dos Credores) con-

tribui para o esforço de aumento da estabilidade financeira mundial, criando um quadro uni-

forme para avaliar a eficácia dos sistemas de recuperação de direitos dos credores, através de 

uma orientação das autoridades de mercado quanto às escolhas políticas necessárias para 

que sejam reforçados esses sistemas. 

 

RESUMO DOS PRINCÍPIOS DE REESTRUTURAÇÃO. 

 

O processo consultivo sobre os Principles and Guidelines teve a participação de mais de 70 

(setenta) peritos internacionais, na qualidade de membros da Task Force do Banco Mundial e 

dos grupos de trabalho, e uma participação regional de mais de 700 (setecentos) especialistas 

dos setores público e privado de, aproximadamente, 75 (setenta e cinco) países, principal-

mente em vias de desenvolvimento. 
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O texto integral do relatório pode ser consultado no site do Banco Mundial 

(www.worldbank.org/gild) ou pode ser encomendado via internet, através de pedido ao Seni-

or Counsel, Legal Department of the World Bank. 

 

O documento parte de uma premissa simples de que o desenvolvimento sustentado do mer-

cado assenta no acesso ao crédito barato e ao investimento do capital. Diz o documento que: 

 

“Os princípios propriamente ditos partem desta premissa, articulando elementos e caracterís-

ticas essenciais dos sistemas que alicerçam o acesso ao crédito e permitem às partes exercer 

os seus direitos e gerir o fator negativo do risco do crédito e das relações de investimento. 

 

Uma economia moderna e com base no crédito exige uma aplicação previsível, transparente e 

acessível dos pedidos de crédito com garantia e sem garantia por mecanismos eficientes além 

da insolvência, assim como um bom sistema de insolvência. 

 

Esses sistemas devem ser concebidos de forma a funcionarem harmoniosamente. O comércio 

é um sistema de relações, declaradas em acordos contratuais expressos ou implícitos, entre 

uma empresa e um vasto conjunto de credores e bases de apoio. Embora as transações co-

merciais se tenham tornado cada vez mais complexas, à medida que são desenvolvidas técni-

cas mais sofisticadas de elaboração de preços e gestão de riscos, os direitos de base que re-

gem estas relações e os procedimentos para aplicação desses direitos não mudaram muito.  

 

Estes direitos permitem que as partes se rejam por acordos contratuais, fomentando a confi-

ança que alimenta o investimento, o empréstimo e o comércio.  

 

Por outro lado, a incerteza quanto à aplicabilidade dos direitos contratuais aumenta o custo 

do crédito para compensar o risco acrescido da falta de desempenho ou, em casos muito gra-

ves, conduz a uma limitação do crédito. 

 

Um sistema regularizado de crédito deve ser suportado por mecanismos que contenham mé-

todos eficazes, transparentes e confiáveis de recuperação da dívida, incluindo a penhora e 

venda de bens imóveis e móveis e a venda ou apropriação de ativos incorpóreos, como exem-

plo o crédito do devedor junto de terceiros.  

 

O crédito com garantia tem um papel importante nos países industrializados, independente-

mente da variedade de fontes e tipos de financiamento disponíveis através dos mercados de 
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crédito e de ações. Em alguns casos, os mercados de ações podem fornecer um financiamento 

mais barato e mais atraente.  

 

Os países em vias de desenvolvimento, porém, apresentam menos opções e os mercados de 

ações estão, normalmente, menos amadurecidos que os mercados de crédito. O resultado é 

que a maior parte do financiamento se faz sob a forma de dívida.  

 

Nos mercados com menos opções e riscos mais elevados os mutuantes exigem habitualmente 

segurança, para reduzir o risco de falta de desempenho e de insolvência. 

 

O quadro jurídico deve prever a criação, o reconhecimento e a aplicação dos interesses da 

segurança em todos os tipos de bens — móveis e imóveis, corpóreos ou incorpóreos, incluindo 

inventários, títulos a receber, receitas e propriedade futura — numa base global, quer se trate 

ou não de direitos possessórios.”.  

 

OBJETIVOS PERSEGUIDOS EM RECUPERAÇÕES DE EMPRESÁRIOS/EMPRESAS 

 

Diz o citado documento, ainda, que “Embora as atitudes variem, os sistemas de recuperação 

das empresas devem ter como objetivos: 

 

• a integração nos sistemas jurídico e comercial mais amplos de um país;  

• a maximização do valor dos ativos de uma empresa, com uma opção de reorganização; 

• um equilíbrio cuidadoso entre liquidação e reorganização; 

• um tratamento equitativo dos credores em situação semelhante; 

• a resolução oportuna, eficiente e imparcial das insolvências; 

• a prevenção do desmembramento prematuro dos bens do devedor pelos diferentes credo-

res; 

• um processo transparente que contenha incentivos à verificação e ao fornecimento de in-

formações; 

• o reconhecimento dos direitos dos credores existentes e o respeito da prioridade dos pedidos 

com um processo previsível e instituído; 

 

Se uma empresa não for viável, a lei deve atuar, principalmente, no sentido de uma liquidação 

rápida e eficiente, para maximizar a recuperação, em benefício dos credores.  
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A liquidação pode incluir a preservação e venda da empresa, como entidade distinta da enti-

dade jurídica. 

 

Por outro lado, se uma empresa for viável, no sentido em que possa ser reabilitada, os seus 

ativos podem ser mais valiosos se forem mantidos numa empresa reabilitada do que se forem 

vendidos num processo de liquidação.”. 

 

 VANTAGENS NO SALVAMENTO DE EMPRESÁRIOS/EMPRESAS 

 

E conclui, o já citado documento, “O salvamento de uma empresa pode preservar postos de 

trabalho, dar aos credores um maior retorno, produzir um retorno para os sócios, incentivan-

do a atividade econômica e permitir que a empresa continue a desempenhar o seu papel na 

economia. O salvamento de uma empresa deve ser promovido por processos formais (judici-

ais) e informais (negociais).”. 

  

A reabilitação deve permitir o acesso rápido e fácil ao processo, dar um nível de proteção 

adequado a todas as pessoas implicadas, permitir a negociação de um plano comercial, per-

mitir que uma maioria de credores a favor de um plano ou de outro tipo de atuação vincule 

todos os outros credores (mediante proteção adequada) e prever uma supervisão para asse-

gurar que o processo não está sujeito a qualquer tipo de abuso. Os processos de salvamento 

modernos normalmente abarcam um vasto conjunto de expectativas comerciais em merca-

dos dinâmicos.  

 

Neste contexto, salvamento de um empresário/empresa refere-se a resoluções consensuais 

entre um devedor, os seus credores e outros interesses privados, em contraste com os auxí-

lios estatais, que não devem, em tese interferir na economia. 

 

A resolução de empresários e empresas deve ser apoiada por um enquadramento que incen-

tive os participantes a recuperar um empresário ou empresa em termos de viabilidade finan-

ceira.  

 

Assim, o enquadramento de apoio deve dispor de leis e procedimentos claros que exijam o 

fornecimento ou o acesso a informações financeiras oportunas e precisas sobre a empresá-

rio/empresa em dificuldades; deve incentivar o empréstimo, o investimento ou a recapitaliza-

ção (ainda muito incipiente no Brasil) das empresas em dificuldades que sejam viáveis; deve 
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apoiar um vasto conjunto de atividades de reestruturação, como a remissão de dívidas, o re-

escalonamento, a reestruturação e as conversões da dívida em participações no capital; e 

deve dar um tratamento fiscal favorável ou neutro à reestruturação. 

 

O setor financeiro de um país (eventualmente, com a ajuda do banco central ou do Ministério 

das Finanças) deve promover um processo informal e extrajudicial para tratar dos casos de 

dificuldades financeiras das empresas, em que os bancos e outras instituições financeiras te-

nham uma exposição significativa — especialmente nos mercados em que a recuperação das 

empresas é sistêmica. 

 

É muito mais provável que um processo informal possa ser sustentado, se existirem soluções 

adequadas para os credores e leis em matéria de insolvência. 

 

A existência de instituições e regulamentos fortes é crucial para um sistema de recuperação 

eficaz. O quadro da recuperação tem três elementos principais: as instituições responsáveis 

pelos processos de insolvência, o sistema operacional através do qual os processos e as deci-

sões são tratados e os requisitos necessários para preservar a integridade dessas instituições 

— o reconhecimento de que a integridade do sistema de recuperação é o elemento funda-

mental do seu sucesso.”. 

 

CONCLUSÃO PARA O CASO CONCRETO DOS RECUPERANDOS E APLICAÇÃO DOS 

PRINCÍPIOS DE RECUPERAÇÃO. 

 

Em vista do exposto acima, vê-se claramente que o legislador pátrio seguiu rigorosamente os 

princípios narrados ao trazer a Lei n. 11.101/2005, que, aplicada ao presente caso, leva o 

mercado à seguinte conclusão: 

 

O RECUPERANDO TEM MUITO MAIS CONDIÇÃO DE EQUALIZAR SEU PASSIVO SE MANTIDA EM 

FUNCIONAMENTO DO QUE SE INSTANTANEAMENTE LIQUIDADOS, ONDE, NO CASO, NÃO 

TERIAM COMO ARCAR COM O PAGAMENTO DE TODOS OS SEUS CREDORES. 

 

Entendem os profissionais envolvidos na elaboração do plano que as condições nele apresen-

tadas são as que menos impactam negativamente nas relações negociais mantidas com o 

mercado, pois elaborado com base em critérios técnicos, econômicos e financeiros, sendo o 
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mais condizente possível com a realidade dos fatores micro e macroeconômicos que se refle-

tem nos negócios dos recuperandos e no mercado regional e nacional. 

 

Uma vez aprovado, permitirá aos credores o recebimento de seus créditos na forma prevista, 

mediante sua execução pelos devedores, que contarão com a fiscalização e supervisão do 

Administrador Judicial nomeado pelo Juízo. 

 

TRANSPARÊNCIA NAS INFORMAÇÕES. DEMONSTRAÇÃO DE TODA VIDA 

FINANCEIRA E ECONÔMICA. CARACTERÍSTICAS FUNDAMENTAIS PARA 

CREDIBILIDADE DO PLANO. 

 

A transparência na condução do processo de recuperação é fundamental. Todos os livros con-

tábeis e financeiros foram disponibilizados em relatórios, o que permitiu uma análise profun-

da dos motivos que levou a empresa à situação atual, ficando certo que as informações são 

confiáveis e se adéquam ao legalmente exigido. 

 

Além disso, todos os documentos estão à disposição dos credores que podem solicitar ao 

Administrador Judicial nomeado pelo Juízo, a qualquer tempo, relatórios, extratos, informa-

ções contábeis e demais pontos que entendam necessários para conferir a confiabilidade do 

plano apresentado. 

 

PAGAMENTO DE TRIBUTOS. A LEI JÁ PREVÊ SITUAÇÃO MAIS BENÉFICA PARA OS 

EMPRESÁRIOS/EMPRESAS RECUPERANDOS PAGAREM PASSIVO TRIBUTÁRIO 

 

Outra parte da recuperação é a equalização do passivo tributário de empresas em recupera-

ção. Além das medidas judiciais que têm como objetivo revisar esse passivo e defendê-las de 

eventuais constituições de créditos tributários em seu desfavor, contam os recuperandos com 

a proteção da Lei n. 11.101/2005 de que eventual saldo residual fiscal deverá ser pago atra-

vés de mecanismos de parcelamento, de acordo com legislação específica a ser editada, que 

atualmente tramita no Congresso Nacional. 

 

Certo é que no momento não há previsão de publicação da nova legislação que regulamenta 

a forma de parcelamento de tributo para empresas em recuperação judicial.  

 

Enquanto isso, a jurisprudência do país, em consonância com a realidade mundial de falta de 
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liquidez, entende que o Fisco deve aguardar a nova legislação que deverá conceder novas 

formas de pagamento a empresas em recuperação judicial, senão vejamos: 

 

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL 

E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPATIBILIZAÇÃO DAS REGRAS E PRINCÍPIOS. CONTINUIDADE 

DA EXECUÇÃO FISCAL. ATOS DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL E ALIENAÇÃO DE ATIVOS. COMPETÊN-

CIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DESRESPEITO À SÚMULA VINCULANTE N. 10/STF. INEXISTÊNCIA. 1. 

A execução fiscal não se suspende com o deferimento da recuperação judicial, todavia, fica 

definida a competência do juízo universal para prosseguir com os atos constritivos ou de alie-

nação. Jurisprudência atual e consolidada do STJ. 2. Não há que se falar em ofensa à cláusula 

de reserva de plenário prevista no art. 97 da Constituição Federal ou em desrespeito à Súmula 

vinculante n. 10/STF, havendo somente interpretação do art. 6º, § 7º, da Lei n. 11.101/2005, 

considerando-se o princípio da preservação da empresa. 3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ; AgRg-CC 124.244; Proc. 2012/0185222-7; GO; Segunda Seção; Rel. Min. João Otávio de 

Noronha; DJE 21/08/2013; Pág. 783)”. 

 

Desde já deve ficar claro aos credores que não deverá haver qualquer empecilho quanto ao 

parcelamento dos créditos tributários, em prazos bem mais elásticos que os atualmente per-

mitidos, eis que, no silêncio da legislação, a doutrina e a jurisprudência já contemplam a 

aprovação do plano independente da prova da quitação de tributos com o parcelamento, 

diante da inexistência de legislação pormenorizando a questão. 

 

Tal situação já foi abordada nos planos de recuperação das empresas VARIG, PARMALAT, SA-

BÓIA CAMPOS, REIPLAS PLÁSTICOS, CORY ALIMENTOS, AGROLESTE, PETROLUZ, ROSCH, TUT, 

ECONOMIA, MEERT E RIVA, RURAL AGROPECUÁRIA, GENUS GRÁFICA E EDITORA, SUPER-

COMPRAS, ECONOMIA SUPERMERCADOS, COLÉGIO CIN, VIANA TRADING, INOVAR TRANS-

PORTE E LOGÍSTICA LTDA, MORRINHO MINERAÇÃO LTDA, DROGARIAS PANDA, GRUPO GUI-

MARÃES, GRUPO LIBRA, FRIBRASIL ALIMENTOS, FORTEBOI, SERVIDIESEL, MANDACARI, ACRE-

FORT e inúmeras outras empresas, cujas decisões judiciais, amplamente divulgadas pela im-

prensa especializada, permitiram a recuperação das empresas sem que houvesse o pagamen-

to ou o parcelamento dos tributos devidos, em vista da lacuna legis existente. 

 

De uma forma ou de outra, no processo de recuperação, o princípio recuperacional é de que 

haja por parte do Fisco uma postura de neutralidade. Se o Fisco opta pela quebra, a empresa 

fica privada de receber receitas, se afunda em execuções e fica impedida de se reestruturar. 
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Como há possibilidade de redução nos valores, e ainda, parcelamento a ser autorizado por lei, 

o Fisco pode aguardar e permitir a tomada de fôlego pelos recuperandos e o equacionamento 

de suas dívidas com o mercado, antes de exaurir os recursos existentes. 

 

Medidas judiciais estão sendo tomadas para diminuir o valor devido de tributos e verbas pre-

videnciárias, pagando ao Fisco unicamente o que for devido. 

 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIAL DOS CREDORES PARA O PLANO 

 

Segundo a legislação, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, a divisão das classes de 

credores é feita simplesmente em credores trabalhistas, credores com garantia real, credores 

quirografários e credores enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

além de credores tributários, não sujeitos ao plano. 

 

Ressalta-se que não é mais absoluta a regra de que deve a recuperanda adimplirem os débi-

tos da mesma forma para todos credores, par conditio creditorum, vez que tal ditado não se 

amolda aos princípios econômicos financeiros para que o plano seja consistente.  

 

Não é a classificação dos credores em quatro classes (e consequente previsão de pagamento 

de forma igual para todos) que culminará no sucesso da recuperação, mas sim o tratamento 

suportado a eles pelo devedor, exigindo de cada um aquilo que pode oferecer para continui-

dade das atividades, devendo ser buscado o consenso entre todos na Assembleia, seja pelo 

soerguimento ou pela quebra. 

 

Cada credor tem uma determinada importância para a continuidade das relações negociais da 

recuperanda, e cada credor, igualmente, tem sua parcela nesse processo, em vista de sua 

capacidade de assimilar determinada negociação ou redução nos valores a serem adimplidos.  

 

Dessa forma, fica atendida a legislação, que objetiva a manutenção da atividade, conforme 

preleciona o seu artigo 47, in verbis: “A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a supe-

ração da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção 

da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promoven-

do, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica.”. 

 

Logo, atendendo às peculiaridades de cada credor, a divisão e a forma de pagamento, o plano 

poderá contemplar as classes, conforme legislação.  
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REESTRUTURAÇÃO SOCIETÁRIA.  

De forma a simplificar a estrutura societária do Grupo Libra Bioenergia, contribuindo com o 

saneamento financeiro, mediante redução de custos e eficiência, as Recuperandas poderão promover 

operações societárias dentro do Grupo Libra Bioenergia e constituir Sociedades Subsidiárias Integrais, 

bem como constituir sociedades de propósito específico com a finalidade de organizar as Unidades 

Produtivas Isoladas, e transferir a estas sociedades de propósito específicos os ativos e passivos que 

vierem a ser indicados, avaliados pelo valor contábil, respeitados, em todos os casos, os direitos dos 

Credores previstos no Plano e as garantias reais e fiduciárias supostamente constituídas em favor dos 

Credores Extraconcursais. Especificamente, a Destilaria de Álcool Libra poderá incorporar subsidiárias 

e controladas para reduzir custos e estrutura. Independentemente de outras incorporações que pos-

sam ocorrer, de forma específica, a Destilaria de Álcool Libra poderá incorporar sociedades não opera-

cionais que não integraram o pedido de Recuperação Judicial. Para fins de clareza, não se trata de 

autorização para qualquer operação societária em prejuízo de Credores, pois essas operações sempre 

ocorrerão dentro do Grupo Libra Bioenergia e, como explicado acima, a Recuperação Judicial e este 

Plano encontram-se consolidados, inclusive com assunção integral de responsabilidades e pagamentos 

pelo Grupo Libra Bioenergia. Em qualquer hipótese, qualquer reestruturação societária a ser realizada 

pelo Grupo Libra Bioenergia não poderá afetar adversamente ou impedir quaisquer das operações 

previstas neste Plano, especialmente a constituição e a alienação das Unidades Produtivas Isoladas, 

bem como não poderá prejudicar ou afetar adversamente quaisquer direitos decorrentes das garanti-

as reais e fiduciárias supostamente constituídas em favor dos Credores Extraconcursais. 

 

 

MEIOS DE RECUPERAÇÃO UTILIZADOS 

 

Para obter os recursos necessários para continuar operando e também honrar as obrigações 

vencidas e vincendas declaradas no plano, o grupo recuperando oferecem os seguintes mei-

os, todos abrangidos pelo artigo 50 da Lei 11.101/2005: 

 

1. Dilação de prazos das obrigações devidas, com redução linear, negocial de valores devi-

dos, meio imprescindível, pela falta de capital para disponibilização imediata para o pagamen-

to dos créditos (artigo 50, inciso I da Lei n. 11.101/2005); 

2. Equalização de encargos financeiros relativos a financiamentos, transação desses valores 

(artigo 50, incisos IX e XII da Lei n. 11.101/2005); 

3. Possibilidade de redução salarial, compensação de horários e redução da jornada (artigo 
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50, VIII da Lei 11.101/2005); 

4. Criação de Unidades Produtivas Isoladas, bem como a sua alienação para destinar a venda 

para pagamento dos credores; 

5. Empréstimo DIP; 

 

 

REESTRUTURAÇÃO DO PASSIVO. PREMISSAS BÁSICAS PARA TODOS OS 

CREDORES. 

 

Alguns parâmetros são aplicados a todo passivo para extinção das obrigações: 

 

Premissa 01: Considerada a proposta com o pagamento dos créditos na forma semestral, a 

data base para início da implantação do Plano de Recuperação Judicial será o 25º dia do mês 

seguinte ao mês que publicar a decisão de homologação do Plano de Recuperação Judicial. 

Será considerando como marco inicial do primeiro semestre o dia 30 de abril de cada ano e o 

marco inicial segundo semestre o dia 31 de outubro de cada ano. 

 

Premissa 02: Todos os valores considerados para os cálculos financeiros estão referenciados 

ao último dia do mês da data do deferimento do pedido de processamento da recuperação 

judicial, considerando-se como passivo o montante pela lista de credores da recuperanda, ou 

ainda a ser definido em eventual impugnação. 

 

Premissa 03: Caso haja alterações nos valores dos créditos apresentados nesse plano, ou in-

clusão de novos créditos, tais créditos serão liquidados na mesma forma que os demais inse-

ridos naquela classe, considerando-se o valor, classificação do crédito, prazo e desconto. Para 

tal há previsão de contingência no próprio fluxo de caixa projetado. 

 

Premissa 04: Uma vez aprovado o presente plano, ocorrerá a supressão de todas as garantias 

fidejussórias e reais existentes atualmente em nome dos credores a fim de que possa a recu-

peranda se reestruturar e exercer suas atividades com o nome limpo, tanto da sociedade 

quanto de seus sócios, tendo em vista a NOVAÇÃO pela aprovação do plano. 

 

Sobre a possibilidade de supressão das garantias existentes sem a necessidade de expressa 

autorização de todos os credores, Fábio Ulhoa Coelho, esclarece com sabedoria: “(...) Enten-

da-se bem: para a simples supressão ou substituição de uma garantia real, é suficiente que o 
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plano de recuperação judicial seja aprovado, com ou sem o voto do titular da garantia;(...)”. 

(COELHO, Fábio Ulhoa Manual de Direito Comercial. 20ª Ed. 2008, p.381). 

 

O STJ também já posicionou a respeito: “Ademais, condicionar a alienação da safra à concor-

dância do credor - como fez o acórdão recorrido - é o mesmo que suprimir toda a função rele-

vantíssima imposta pela lei ao juízo da recuperação, de modo a buscar, em conjunto com os 

demais credores, as melhores alternativas para que a empresa supere a crise. 6. Igualmente, 

procede a tese recursal acerca de que, com a homologação do plano de recuperação judicial, 

há novação, pois, de fato, o art. 59 da Lei n. 11.101/2005 estabelece que o plano de recupera-

ção judicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido e obriga o devedor e todos os 

credores a  

ele sujeitos (...)”. 

Recentemente, 02.04.2019, o STJ decidiu neste mesmo sentido no Recurso Especial n. 

1.700.487/MT, decidindo que “O órgão máximo representativo dos credores assentiu com a 

supressão das garantias reais e fidejussórias, providência que convergiria, numa ponderação 

de valores, com os interesses destes majoritariamente. Atingido, pois, o patamar legal para a 

instauração da assembleia geral e, posteriormente, para a aprovação do plano de recupera-

ção judicial, as disposições ali insertas vinculam, de igual modo, as partes envolvidas, ou seja, 

a devedora e os credores, indistintamente.”. Referido acórdão ainda não fora publicado, mas 

tão logo seja, a recuperanda apresentarão no processo. 

 

Premissa 05: Após aprovação do plano, deverão ser extintas todas as ações de cobrança, mo-

nitórias, execuções judiciais, ou qualquer outra medida tomada contra os recuperandos e/ou 

coobrigados e avalistas, referentes aos créditos novados pelo plano.  

 

“RECURSO ESPECIAL. CONTROLE JUDICIAL DE LEGALIDADE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL APROVADO PELA ASSEM-

BLEIA GERAL DE CREDORES. POSSIBILIDADE, EM TESE. PREVISÃO DE SUPRESSÃO DAS GARANTIAS FIDEJUSSÓRIAS E REAIS NO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DEVIDAMENTE APROVADO PELA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. VINCULAÇÃO, POR 

CONSEGUINTE, DA DEVEDORA E DE TODOS OS CREDORES, INDISTINTAMENTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.”.  Recurso 

Especial n. 1532943/MT. Relator Ministro Marco Aurélio Bellizze. 

 

“COMERCIAL. RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC/73. INAPLICABILIDADE DO NCPC. AÇÃO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONTROLE JUDICIAL DE LEGALIDADE DO PLANO. SOBERANIA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 

PARA AVALIAR A VIABILIDADE ECONÔMICA DA PROPOSTA. SUPRESSÃO DE GARANTIAS PRESTADAS PELA SOCIEDADE EM CRISE 

E SEUS SÓCIOS ADMINISTRADORES E/OU GARANTIDORES NO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DEVIDAMENTE APROVADO 

PELA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. VINCULAÇÃO DA DEVEDORA E DE TODOS OS CREDORES, INDISTINTAMENTE. PRESER-

VAÇÃO DA EMPRESA. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.” . Recurso Especial n. 1596880/GO. Relator Ministro 

Moura Ribeiro. 
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Premissa 06: A aprovação do plano implica extinção de avais e fianças assumidas por terceiros 

em favor da recuperanda, exclusivamente no tocante aos créditos utilizados para fomento 

das atividades. 

 

Aliás, segundo o Superior Tribunal de Justiça, por meio do REsp n. 1532943/MT 

(2015/0116344-4), estas premissas são plenamente válidas, de modo que havendo a aprova-

ção pelo quórum estabelecido pelo artigo 45 da Lei 11.101/05, tem-se como cumprido o § 1º 

do artigo 50 da Lei n. 11.101/2005. Logo, considerando que a novação afastará os efeitos so-

bre as garantias fidejussórias, a liberação dos coobrigados e garantidores ajudará na recom-

posição dos ativos destinados à continuidade da empresa, podendo os seus bens servirem à 

consolidação de novo capital de giro.     

 

Premissa 07: É certo que o plano aprovado é um título executivo, contudo, visando permitir a 

circularidade do crédito, o grupo recuperando podem emitir títulos da dívida representativos 

das obrigações estabelecidas no presente plano, nos valores de cada prestação vincenda. 

Para tal, deverá o credor interessado, uma vez aprovado o plano, requerer a emissão do títu-

lo, através de comunicado para a direção da empresa. 

 

Premissa 08: O plano poderá ser alterado, independentemente de seu cumprimento, a qual-

quer tempo, por Assembleia que pode ser convocada para essa finalidade (artigo 35 da Lei 

11.101/2005), observando os critérios previstos nos artigos 48 e 58 da Lei n. 11.101/2005. O 

não cumprimento do plano não culminará em falência imediata dos recuperandos, devendo, 

no caso, ser convocada assembleia de credores para deliberação sobre alterações ao plano ou 

sobre eventual falência. 

 

Premissa 09: É permitida a venda de unidade produtiva isolada consubstanciada nos imóveis 

dos recuperandos, incluindo, ou não, os ativos ali existentes, que os recuperandos efetuem 

garantias reais de bens, e ainda o aporte de novo capital, inclusive de terceiro. 

 

Premissa 10: Os recuperandos poderão alienar ativos de seu quadro na modalidade de venda 

de Unidade Produtiva Isolada, respeitando-se os preceitos da realização de ativos previsto na 

Lei n. 11.101/2005. 

 

Premissa 11: Todos os créditos extintos por força da novação operada pela aprovação do Pla-

no de Recuperação Judicial não poderão ser objeto de inscrição em quaisquer órgãos de res-

trição ao crédito, tais como SERASA, SPC, CADIN, CCF, SCPC, CARTÓRIOS DE PROTESTOS, sen-
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do que aqueles que já se encontrarem inscritos nessas entidades restritivas de crédito deve-

rão ser baixados. Essa medida abrange os créditos inscritos na relação de credores apresen-

tada pelo Administrador Judicial, bem como aqueles que, apesar de se sujeitarem ao processo 

de Recuperação Judicial, não foram ainda habilitados, cabendo ao juízo expedir ofício aos 

órgãos competentes. 

 

Premissa 12: Caso ocorra qualquer condenação cível ou administrativa contra os recuperan-

dos em valor superior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) será aplicado um desconto de 90% no 

crédito, sendo o valor remanescente pago nas formas e condições (carência, descontos) esta-

belecidas no plano para essa classe de credores.  

 

Premissa 13: Os créditos constituídos em favor dos recuperandos por meio de sentença judi-

cial a ser prolatada nas ações ordinárias sejam naquelas já ajuizadas ou mesmo nas demandas 

futuras, serão compensados, a critério dos recuperandos, com os valores constantes da plani-

lha de pagamento objeto do Anexo III, sem prejuízo da manutenção do desconto já atribuído. 

 

Premissa 14: No caso em que já existe ordem judicial determinando a compensação de crédi-

tos em favor dos recuperandos, a superveniência de decisão judicial - que venha extinguir ou 

modificar este comando - acarretará o aumento do desconto atribuído na planilha de paga-

mento constante no Anexo III proporcionalmente à alteração determinada. 

 

Premissa 15: Se por outros meios o credor satisfazer seu crédito, integral ou parcialmente, o 

montante recebido por ele será abatido do montante que teria a receber no Plano de Recu-

peração, sendo esta dedução realizada proporcionalmente nas parcelas. 

 

Premissa 16: O crédito de habilitação trabalhista retardatária, advindo de processo judicial, 

cuja decisão tenha transitado em julgado após o protocolo do pedido de recuperação, se en-

quadrará nas mesmas condições de pagamento dos credores constante no Anexo III, sendo 

que sobre ele incidirá a mesma forma de pagamento com os mesmos descontos e parcela-

mentos para a classe de credor. 

 

Premissa 17: Para os credores com ação ajuizada na Justiça do Trabalho serão descontados 

eventuais valores decorrentes de depósitos recursais, bloqueios judiciais em contas bancárias, 

penhoras na boca do caixa ou numerários advindos de alienações judiciais de bens dos recu-

perandos, para depois iniciar o pagamento das parcelas na forma prevista no plano de recu-

peração. 
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Premissa 18: No caso de sobrevirem habilitações de credores advindas de ações civis públicas, 

reclamatórias trabalhistas em fase de conhecimento, com sentenças já transitadas em julgado 

ou com acordos inadimplidos, no montante de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) serão pagas 

com 80% de desconto, e aquelas que ultrapassarem essa quantia serão quitadas com 90% de 

desconto, aplicando-se as carências e parcelas dispostas no plano para os credores dessa 

classe. 

 

Premissa 19: Se algum credor for reclassificado, seja pelo juiz ou administrador judicial como 

extraconcursal, terá o direito de optar por receber seu crédito na forma aqui proposta, ao 

invés de buscar as garantias pelo fato de as mesmas serem operacionais.  

 

Premissa 20: No caso de sobrevirem habilitações de credores advindas de reclamatórias tra-

balhistas em fase de conhecimento, com sentenças já transitadas em julgado ou com acordos 

inadimplidos, no montante superior a 150 salários mínimos serão enquadrados como créditos 

quirografários, sendo pago nas mesmas condições de pagamento dos credores constante no 

Anexo III, sendo que sobre ele incidirá a mesma forma de pagamento com os mesmos des-

contos e parcelamentos para a classe de credor 

 

Nesse sentido, muito embora atualmente o Superior Tribunal de Justiça tenha entendimento 

pacificado acerca da não submissão de créditos garantidos por alienação fiduciária indepen-

dente de registro, também possui entendimento que, tratando-se de bem essencial à conti-

nuidade do devedor, a submissão do crédito, mesmo nos contratos de alienação fiduciária 

(artigo 49, § 3º da Lei n. 11.101/2005), é medida de rigor, sob pena de inviabilização do plano 

de recuperação judicial. 

 

Premissa 21: As condições de pagamento previstas no presente plano ou modificadas em 

assembleia poderão sofrer melhorias de acordo com a performance dos recuperandos duran-

te o processo de soerguimento.  

 

“AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA. BENS ESSENCIAIS À ATIVIDADE EMPRESARIAL. EXCEPCIONAL SUBMISSÃO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICI-

AL. 1. O credor titular da posição de proprietário fiduciário ou detentor de reserva de domínio de bens móveis ou imóveis não se 

sujeita aos efeitos da recuperação judicial (Lei 11.101/2005, art. 49, § 3º), ressalvados os casos em que os bens gravados por 

garantia de alienação fiduciária cumprem função essencial à atividade produtiva da sociedade recuperanda. Precedentes. 2. 

Agravo interno não provido”. Recurso Especial n. 1596880/GO. Relator Ministro Moura Ribeiro. 
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Premissa 22: Os recuperandos poderão optar pela fusão e/ou encerramento e alienação de 

uma ou mais empresas do grupo, incorporando todo o passivo da empresa fundida à fusora. 

 

Premissa 23: Para os créditos de acionistas, os valores serão pagos sem saída de caixa medi-

ante aumento de capital dos recuperandos. 

 

Premissa 24: Os recuperandos ficam autorizados a alienar todos os bens descritos no laudo 

de avaliação que faz parte do presente plano, sendo que o fruto da alienação deverá ser re-

vertido em favor da atividade recuperanda e devidamente fiscalizado pelo administrador judi-

cial. 

 

Premissa 25: Todos os pagamentos dos créditos habilitados serão efetuados pelo valor de 

face da dívida, sem nenhuma correção ou juros, respeitando-se a natureza da recuperação 

judicial onde se busca a função social e a celebração de negócio plurilateral, nos termos do 

que orienta o colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento unânime do REsp n. Nº 

1.630.932 - SP (2016/0264257-9), oriundo da Terceira Câmara, de relatoria do Ministro Paulo 

de Tarso Sanseverino. 

 

“RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE EMPRESA. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL HOMOLOGA-

DO. SUSPENSÃO DOS PROTESTOS TIRADOS EM FACE DA RECUPERANDA. CABIMENTO. CON-

SEQUÊNCIA DIRETA DA NOVAÇÃO SOB CONDIÇÃO RESOLUTIVA. CANCELAMENTO DOS PRO-

TESTOS EM FACE DOS COOBRIGADOS. DESCABIMENTO. RAZÕES DE DECIDIR DO TEMA 

885/STJ. PARCELAMENTO DOS CRÉDITOS EM 14 ANOS. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA TR MAIS 

JUROS DE 1% AO ANO. CONTEÚDO ECONÔMICO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO. REVISÃO JU-

DICIAL. DESCABIMENTO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 8/STJ À RECUPERAÇÃO JUDICIAL. (...) 

4. “Não compete ao juiz deixar de conceder a recuperação judicial ou de homologar a extraju-

dicial com fundamento na análise econômico-financeira do plano de recuperação aprovado 

pelos credores” (Enunciado nº 46 da I Jornada de Direito Comercial do CJF). Julgados desta 

Corte Superior nesse sentido. 5. Descabimento da revisão judicial da taxa de juros e do índice 

de correção monetária aprovados pelos credores, em respeito à soberania da assembleia ge-

ral. 6. Inaplicabilidade ao caso do entendimento desta Corte Superior acerca do descabimento 

da utilização da TR como índice de correção monetária de benefícios de previdência privada, 

tendo em vista a diferença entre a natureza jurídica de o contrato de previdência privada e a 

de um plano de recuperação judicial.7. Inaplicabilidade do entendimento consolidado na Sú-

mula 8/STJ ("aplica-se a correção monetária aos créditos habilitados em concordata preventi-

va...") à recuperação judicial, em face da natureza jurídica absolutamente distinta da concor-
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data (favor legal) em relação ao plano de recuperação judicial (negócio jurídico plurilateral). 

Doutrina sobre o tema. 8. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO”. 

 

Premissa 26: Em se tratando de crédito trabalhista por equiparação (honorários advocatícios 

de alta monta), as Turmas de Direito Privado firmaram o entendimento de que é possível, por 

deliberação da AGC, a aplicação do limite previsto no art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empre-

sas em recuperação judicial, desde que devida e expressamente previsto pelo plano de recu-

peração judicial, instrumento adequado para dispor sobre forma de pagamento das dívidas 

da empresa em soerguimento (princípio da preservação da empresa)" (REsp 1.812.143/MT, 

Relator Ministro MARCO BUZZI, Quarta Turma, DJe de 17/11/2021). 

 

Premissa 27: Após a homologação do Plano de Recuperação Judicial pelo MM. Juízo Recupe-

racional o prazo previsto no § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005 será prorrogado pelo período 

de supervisão de 2 (dois) anos previsto pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, de acordo com o en-

tendimento expresso do STJ de que “deferido o processamento ou, posteriormente, aprova-

do o plano de recuperação judicial, é incabível a retomada automática das execuções indivi-

duais, mesmo após decorrido o prazo de 180 dias previsto no art. 6º, §4º, da Lei 

11.101/2005” (AgRG no CC n. 130.138/GO, Relator Ministro Raul Araújo, Segunda Seção, DJe 

de 21/11/2022). 

 

Premissa 28: Considerando que, com a alteração promovida no art. 61 Lei 11.101/2005 pela 

Lei nº 14.112/2020, a lei deixou a cargo do juiz a possibilidade de extinguir a Recuperação 

Judicial sem o período de dois anos. Neste sentido, conforme bem delineado pelo Exmo. Dr. 

João de Oliveira Rodrigues Filho, nos autos da Recuperação Judicial nº 1129712-

90.2018.8.26.0100, o encerramento do processo de recuperação judicial "funciona como um 

importante fator de fresh start da atividade, pois permitirá que ela possa ter avaliada sua si-

tuação de crédito sem ostentar a condição de recuperanda e os efeitos deletérios decorren-

tes dessa situação no mercado financeiro, além de reposicioná-la em condições de normali-

dade no ambiente empresarial, reconquistando a confiança daqueles que com ela podem 

estabelecer relações comerciais". Desta maneira, os Recuperandos ficam autorizados, desde 

já, a requerer o encerramento da Recuperação Judicial antes do biênio legal. 

 

Premissa 29: Os pagamentos deverão ser realizados na forma da Premissa 01, cabendo ao 

credor, após a homologação do PRJ, informar os dados bancários para recebimento dos crédi-

tos, no e-mail  rogerio.oliveira@libraetanol.com.br e andre.antunes@libraetanol.com.br ou 

aos autos da Recuperação Judicial.  
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Premissa 30: Após a aprovação do plano de recuperação judicial, os recuperandos ficam auto-

rizados a alienar ou onerar os bens imóveis descritos no ANEXO II, na exata forma do art. 66 

da Lei 11.101/05, podendo oferta-los em garantia real, inclusive em alienação fiduciária, tanto 

para manutenção de suas atividades como para obtenção de financiamento DIP, mediante 

condições e taxas de mercado apropriadas. 

 

Premissa 31: Ainda na forma do art. 66 da Lei 11.101/05, os recuperandos poderão locar, 

arrendar, onerar e/ou promover a venda direta de suas UPIs. 

 

Premissa 32: Serão consideradas UPIs os bens classificados na forma do art. 60-A da Lei 

11.101/05. 

 

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE FORMA DE EXTINÇÃO DOS CREDORES TRABALHISTAS 

 

Os recuperandos sabem que as verbas trabalhistas são essenciais, razão pela qual o pagamen-

to será realizado sem deságio, dentro do prazo de 01 ano previsto em lei, conforme planilha 

de pagamento (Anexo III). 

 

FORMA DE PAGAMENTO AOS CREDORES COM GARANTIA REAL, QUIROGRAFÁ-

RIOS, MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E TRABALHISTAS 

 

Propõem os recuperandos a extinção do passivo total existente perante seus credores na 

forma prevista na planilha em anexo (Anexo III), que contempla prazo, carência e haircut do 

crédito, tudo efetuado de forma individualizada, personalizada, considerando uma proposta 

individual para cada credor, levando-se em conta os diferentes relacionamentos e resultados 

já divididos com cada um dos interessados na empresa. 

 

De acordo com a Relação de Credores, não há Credores com Garantia Real na Data do Pedido. 

Assim, em caso de inclusão de Credores na classe Garantia Real por decisão judicial final, arbi-

tragem e/ou acordo entre as partes, o respectivo Crédito será pago conforme as mesmas 

condições previstas para pagamento dos Credores Quirografários e, no caso de haver eventu-

ais credores na classe ME/EPP, este, será pago com 50% de deságio e 2 anos de carência.  
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HAIRCUT. AGING, RESULTADO JÁ PERFORMADO E GATILHO ESPECIAL PARA 

FINANCIADORES. 

 

Em várias propostas há a necessidade de um haircut no valor da dívida. O total do deságio 

pretendido foi efetuado levando-se em consideração vários critérios, sempre de forma indivi-

dualizada com base no histórico de cada credor. Também os recuperandos como qualquer 

outra empresa em plena atividade, tem no crédito um de seus sustentáculos, razão pela qual 

poderá contrair financiamentos para adequar sua estrutura de capital. 

 

Dentro deste escopo, os recuperandos estabelecem um gatilho aos credores financeiros e ou 

fornecedores que desejem apoiá-los neste delicado momento de transposição de sua crise 

financeira. A estruturação de capital de uma atividade do porte dos devedores passa necessa-

riamente por linhas de crédito composta por operações de leasing, finame, capital de giro, 

desconto de títulos, crédito para fornecimento de mercadorias, crédito para fornecimento de 

insumos, parcerias agrícolas e demais meios que representem um fomento à atividade deve-

dora. 

 

Das modalidades acima descritas e mediante análise e livre adesão dos recuperandos, o cre-

dor financeiro ou comercial que estiver disposto a conceder crédito ou fornecer auxílio para a 

atividade dos devedores terá o tratamento especial que será explicitado neste capítulo. 

 

O racional do empréstimo extraconcursal dos credores que preferem o novo empréstimo ao 

invés do haircut reside no fato de que com novo empréstimo os devedores conseguem in-

crementar sua produção, passando a obter melhor resultado operacional, podendo, assim, 

devolver ao credor melhores condições. 

 

Lembram sempre os recuperandos que os critérios são para que, doravante, possa haver con-

tinuidade do negócio, pois a falência do empreendimento sempre é, ainda que não desejável, 

também uma solução de mercado que pode ocorrer, sendo que eventuais alterações, consi-

derando os futuros fomentos, poderão ser apresentados pelas eventuais alterações que por 

ventura o plano sofrer, tanto na forma aditiva como no caso de realização da assembleia geral 

de credores ou termo de adesão. 

 

PROVIDÊNCIAS ESPECIAIS 
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Os recuperandos estão tomando as medidas para se reestruturar organizacional e administra-

tivamente, de modo a obter maiores e melhores resultados de caixa livre. Isto pressupõe, 

inclusive, a redução dos custos estruturais e com pessoal. 

 

De modo a avaliar a viabilidade econômico-financeira dos recuperandos, após a implementa-

ção do plano, estimou-se a operação da empresa para o futuro, considerando-se premissas 

conservadoras e factíveis. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Através desse plano, os recuperandos buscam não somente atender aos interesses de seus 

credores, mas também continuar trabalhando e produzindo, gerando resultado positivo, ren-

da, empregos e aumentando seu valor econômico agregado, preservando os postos de traba-

lho existentes, e ainda, incentivando a atividade econômica. 

 

A solução aqui apresentada foi a melhor fórmula encontrada pelos consultores para permitir 

a continuidade da empresa no mercado, e trazer atratividade aos credores, eis que a existên-

cia de um surplus financeiro (superávit) canalizado para pagamento de dívidas demonstra o 

interesse da empresa em honrar seus compromissos o quanto antes. 

 

Nada perderão os credores que optarem em aceitar as condições do plano oferecidas, já que 

não é necessário por parte deles a injeção de maiores recursos, minimizando-se assim o im-

pacto de eventual credor que opte pela stop loss.  

 

O plano, uma vez aprovado e homologado, obriga os recuperandos e todos os seus credores, 

bem como os respectivos sucessores a qualquer título, ficando novado todo o passivo dos 

credores sujeitos ao plano.  

 

Os pedidos de desconto efetuados se referem a desacordos comerciais, altos juros pagos no 

passado (compensação com valores atualmente devidos), extinção de ações judiciais em trâ-

mite, capacidade de cada credor, tempo da relação comercial entre as partes, computando-se 

pagamento de custas e honorários. 

 

Confiam os consultores elaboradores do plano que apresentaram todos os dados necessários 

para uma tomada de decisão dos credores que atendam aos princípios e objetivos da nova 

lei.  
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NOVA AVOCAÇÃO DOS CREDORES. PARTICIPAÇÃO NA APROVAÇÃO DO PLANO É 

FUNDAMENTAL. 

 

Fundamental, repita-se, para que haja uma discussão técnica sobre o plano apresentado, que 

os credores participem na tomada de decisão do futuro do Grupo Libra Bioenergia. Esse in-

centivo é fortemente encorajado e defendido pelos elaboradores do plano para o sucesso da 

recuperação da atividade desempenhada.  

 

De uma forma ou de outra, os elaboradores do plano voltam a convidar todos à efetiva parti-

cipação e engajamento na tomada de decisões para manutenção das atividades do Grupo 

Libra Bioenergia e minimização das perdas dos credores, trabalhadores e toda sociedade.  

 

 

“DE ACORDO” DOS RECUPERANDOS. 

 

Finalmente, com o objetivo de demonstrar sua anuência e concordância com todos os termos 

e condições expostas no presente plano, os recuperandos apõem seu “DE ACORDO”. 

 

Cuiabá/MT, 01 de Abril de 2024. 

 

 

 

 

GRUPO LIBRA BIOENERGIA, composto por DESTILARIA DE ALCOOL LIBRA LTDA, LIBRA ETANOL 

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, AGRO INDUSTRIAL RIO PORTELA LTDA – ME, SOLOS AGRO 

FLORESTAL LTDA E TELLUS MATER ADMINISTRADORA DE BENS LTDA - ME  

LUIZ CARLOS 
TICIANEL:11125055
120

Assinado de forma digital por 
LUIZ CARLOS 
TICIANEL:11125055120 
Dados: 2024.04.01 19:23:19 -04'00'

PIERO VINCENZO 
PARINI:31447449134

Assinado de forma digital por 
PIERO VINCENZO 
PARINI:31447449134 
Dados: 2024.04.01 19:41:52 -04'00'
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Laudo Econômico-Financeiro e de Viabilidade do Grupo Libra 

 

1) Introdução 

O presente laudo foi elaborado com o intuito de fornecer uma análise 
detalhada da situação econômica e financeira da empresa Libra, 
considerando os elementos relevantes para o processo de recuperação 
judicial em curso, bem como demonstrando qual a capacidade de 
pagamento da empresa. Por meio deste documento, busca-se apresentar 
uma avaliação imparcial e fundamentada dos aspectos financeiros que 
impactam a viabilidade da empresa, bem como fornecer informação para 
análise do plano de recuperação. 

Com base nas informações disponibilizadas pela Recuperanda e na 
aplicação de metodologias adequadas de análise financeira, este laudo 
pretende oferecer uma radiografia da situação financeira da empresa.  

Por fim, ressalta-se a importância deste laudo como instrumento de apoio 
no âmbito da recuperação judicial, visando a preservação dos interesses 
da empresa, de seus credores e demais partes envolvidas. Obviamente 
algumas premissas adotadas na elaboração deste laudo poderão sofrer 
alteração, impactando o resultado financeiro da empresa.  

 

2) Metodologia Utilizada 

Foi utilizado a metodologia de análise de balanço e demonstrativo de 
resultado (DRE) para avaliar sua saúde financeira e desempenho ao longo 
do tempo. Segue alguns dos principais métodos de análise que utilizamos: 

a. Análise Vertical: Consiste em analisar cada item do balanço patrimonial 
como uma porcentagem do total do ativo ou passivo. Isso permite 
identificar a estrutura de capital da empresa e avaliar a proporção de cada 
tipo de ativo e passivo em relação ao tamanho total do balanço. 

b. Análise Horizontal: Envolve a comparação dos valores de itens do 
balanço e DRE ao longo de vários períodos contábeis. Dessa forma, é 
possível identificar tendências, variações significativas e avaliar a evolução 
dos ativos, passivos, patrimônio líquido e lucro/prejuízo da empresa. 

c. Índices Financeiros: São cálculos que fornecem informações sobre a 
liquidez, rentabilidade, endividamento, eficiência operacional e outras 
métricas relevantes da empresa. Alguns exemplos comuns de índices 
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financeiros incluem o índice de liquidez corrente, retorno sobre o 
patrimônio líquido, e índice de endividamento. 

d. Análise de Indicadores Setoriais: Comparação dos indicadores 
financeiros da empresa com os de outras empresas do mesmo setor pode 
fornecer insights sobre a posição competitiva da empresa e sua eficiência 
operacional em relação aos concorrentes. 

e. Fluxo de Caixa: Além do balanço patrimonial e DRE, a análise do fluxo de 
caixa é essencial para compreender a capacidade da empresa de gerar 
caixa e honrar seus compromissos financeiros no curto prazo. 

Ao combinar essas diferentes metodologias de análise e índices, foi 
possível obter uma visão abrangente da situação financeira da empresa. 

 

 

3) Dados financeiros recentes 
 

3.1) Receita 
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3.2) Lucro Operacional 

   

  

 3.3) Endividamento Total – R$ 537 MM 

  

 

Pelos dados demonstrados acima, fica evidente a necessidade de 
restruturação do endividamento da empresa, uma vez somente o custo 
financeiro médio da dívida dos últimos anos foi bem superior ao lucro 
operacional médio.  
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4) Projeções do desempenho Econômico-Financeiro 

 

As projeções financeiras foram desenvolvidas assumindo-se a realidade atual da 

Recuperanda e as perspectivas de receitas para os próximos anos. As seguintes 

premissas foram adotadas na projeção de resultado econômico-financeiro: 

 
✓ Foram utilizados os Sistemas Tributários da categoria, sendo consideradas assim 

as respectivas alíquotas de cada tributo incidente para as projeções de 

resultados; 

 
✓ O volume projetado de receitas está totalmente de acordo com a capacidade 

operacional da Recuperanda e do mercado; 

✓ Os Custos e Despesas foram projetados de acordo com a realidade atual. Estes 

valores projetados terão pequenas em função do ganho de escala previsto pela 

empresa. 

✓ A projeção não contempla efeitos inflacionários; 

✓ Todas as projeções foram feitas em um cenário realista e conservador. 

✓ Para construção do fluxo de caixa para os próximos 20 anos, considera-se 

pagamento da classe trabalhista no primeiro ano e sem desconto. Já para a classe 

quirografária, o desconto aplicado foi de 75%, com dois anos de carência e 

pagamento nos 18 anos seguintes.  
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As projeções demonstram que a Recuperanda possui condições de liquidar suas 

dívidas na forma proposta acima. Desta forma, fica demonstrada a viabilidade da 

superação da situação de crise econômico-financeira da Recuperanda, 

permitindo que seja mantida a fonte produtora do emprego dos trabalhadores e 

os interesses dos credores, promovendo assim a preservação das empresas, sua 

função social e o estímulo à atividade econômica. 

 

 

Ano Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8 Ano 9 Ano 10

SALDO INICIAL 81,203            1,213,807       2,271,428       (184,011)        554,763          1,308,368       2,076,834       2,860,190       3,658,466       4,471,692       

RECEITAS 218,979,488   310,950,873   370,031,539   370,771,602   371,513,145   372,256,172   373,000,684   373,746,685   374,494,179   375,243,167   

RECEITAS DE VENDAS 218,979,488   310,950,873   370,031,539   370,771,602   371,513,145   372,256,172   373,000,684   373,746,685   374,494,179   375,243,167   

SAÍDAS (214,599,898) (309,893,253) (365,810,320) (363,356,170) (364,082,882) (364,811,048) (365,540,670) (366,271,752) (367,004,295) (367,738,304) 

IMPOSTOS (37,226,513)   (52,861,648)   (62,905,362)   (63,031,172)   (63,157,235)   (63,283,549)   (63,410,116)   (63,536,936)   (63,664,010)   (63,791,338)   

CMV (164,234,616) (233,213,155) (277,523,654) (278,078,702) (278,634,859) (279,192,129) (279,750,513) (280,310,014) (280,870,634) (281,432,375) 

Regulamentação Ambiental -                 (5,161,397)     (3,179,412)     -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 

DESPESAS OPERACIONAIS (13,138,769)   (18,657,052)   (22,201,892)   (22,246,296)   (22,290,789)   (22,335,370)   (22,380,041)   (22,424,801)   (22,469,651)   (22,514,590)   

GERAÇÃO DE CAIXA 4,379,590       1,057,620       4,221,219       7,415,432       7,430,263       7,445,123       7,460,014       7,474,934       7,489,884       7,504,863       

PAGAMENTO DIVIDA (3,246,985)     -                 (6,676,658)     (6,676,658)     (6,676,658)     (6,676,658)     (6,676,658)     (6,676,658)     (6,676,658)     (6,676,658)     

TRABALHISTAS 3,246,985       -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 

QUIROGRAFARIOS -                 -                 6,676,658       6,676,658       6,676,658       6,676,658       6,676,658       6,676,658       6,676,658       6,676,658       

SALDO FINAL 1,213,807       2,271,428       (184,011)        554,763          1,308,368       2,076,834       2,860,190       3,658,466       4,471,692       5,299,898       

Projeção de fluxo de caixa - 20 Anos

Ano Ano 11 Ano 12 Ano 13 Ano 14 Ano 15 Ano 16 Ano 17 Ano 18 Ano 19 Ano 20

SALDO INICIAL 5,299,898       6,143,113       6,993,848       7,852,111       8,717,908       9,591,248       10,472,138     11,360,586     12,256,598     13,160,184     

RECEITAS 375,993,653   376,369,647   376,746,017   377,122,763   377,499,885   377,877,385   378,255,263   378,633,518   379,012,151   379,391,164   

RECEITAS DE VENDAS 375,993,653   376,369,647   376,746,017   377,122,763   377,499,885   377,877,385   378,255,263   378,633,518   379,012,151   379,391,164   

SAÍDAS (368,473,780) (368,842,254) (369,211,096) (369,580,307) (369,949,888) (370,319,838) (370,690,157) (371,060,848) (371,431,908) (371,803,340) 

IMPOSTOS (63,918,921)   (63,982,840)   (64,046,823)   (64,110,870)   (64,174,981)   (64,239,155)   (64,303,395)   (64,367,698)   (64,432,066)   (64,496,498)   

CMV (281,995,240) (282,277,235) (282,559,512) (282,842,072) (283,124,914) (283,408,039) (283,691,447) (283,975,138) (284,259,114) (284,543,373) 

Regulamentação Ambiental -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 

DESPESAS OPERACIONAIS (22,559,619)   (22,582,179)   (22,604,761)   (22,627,366)   (22,649,993)   (22,672,643)   (22,695,316)   (22,718,011)   (22,740,729)   (22,763,470)   

GERAÇÃO DE CAIXA 7,519,873       7,527,393       7,534,920       7,542,455       7,549,998       7,557,548       7,565,105       7,572,670       7,580,243       7,587,823       

PAGAMENTO DIVIDA (6,676,658)     (6,676,658)     (6,676,658)     (6,676,658)     (6,676,658)     (6,676,658)     (6,676,658)     (6,676,658)     (6,676,658)     (6,676,658)     

TRABALHISTAS -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 

QUIROGRAFARIOS 6,676,658       6,676,658       6,676,658       6,676,658       6,676,658       6,676,658       6,676,658       6,676,658       6,676,658       6,676,658       

SALDO FINAL 6,143,113       6,993,848       7,852,111       8,717,908       9,591,248       10,472,138     11,360,586     12,256,598     13,160,184     14,071,349     
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5) Considerações Finais 

Em conclusão, o desenvolvimento e a implementação do plano de 
pagamento proposto na recuperação judicial representam um passo 
significativo na busca pela reabilitação financeira da Libra. Ao longo deste 
processo, foi realizada uma análise detalhada da situação financeira da 
empresa, permitindo a identificação de oportunidades e desafios que 
nortearam a formulação das propostas de pagamento apresentadas no 
plano. 

A metodologia de análise de balanço e DRE adotada contribuiu para uma 
avaliação abrangente da saúde financeira da empresa, possibilitando a 
proposição de medidas financeiramente sustentáveis e viáveis para a 
reestruturação do passivo e a consecução dos compromissos com os 
credores. A definição de tratamentos diferenciados, quando aplicável, foi 
fundamentada pela busca por equidade e eficiência na condução do 
processo de recuperação judicial. 

O mecanismo de implementação do plano, incluindo a comunicação clara 
e transparente aos credores, representa um alicerce sólido para a efetiva 
execução do acordo.  

Por meio da colaboração e do comprometimento de todas as partes 
envolvidas, a implementação bem-sucedida desse plano de pagamento 
visa não apenas à superação da crise financeira atual, mas também à 
construção de uma base sólida para a continuidade sustentável das 
operações da empresa.  

 

 

Cordialmente 

 

 

Luiz Meirelles      Mauricio Luz 

Economista      Consultor Financeiro 
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JVN CONSULTORES

GRUPO LIBRA
LAUDO DE AVALIAÇÃO AO VALOR JUSTO

DA FAZENDA CACHOEIRA DE PAU “ÁREA A”

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO DO LAUDO
José Vittorato Neto, Contador - CRC-SP 1PR 016.325/T-0

DATA – BASE DE AVALIAÇÃO E DA ELABORAÇÃO DO LAUDO: 

17/03/2024

1
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INTRODUÇÃO

• A JVN CONSULTORES EIRELI, representada pelo seu sócio, 
JOSÉ VITTORATO NETO, Contador  CRC-SP 1PR 016.325/T-0 
doravante denominada JVN, situada à Rua da Gabriele 
D’Annunzio, 330 – apartamento nº 73, CEP 04619-001, Campo 
Belo, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 
32.296.198/0001-99, foi contratada pela ENTIDADE OBJETO 
DESTE LAUDO, para avaliar o referido imóvel -de acordo com 
Pronunciamento Técnico CPC 46 - Mensuração do Valor Justo 
do Comitê de Pronunciamentos Contábeis  -

• Laudo de avaliação ao valor justo do no imóvel rural 
matriculado sob nº 7.045 do 1° Ofício de Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos de São José do Rio Claro/MT, 
denominado Fazenda Cachoeira de Pau "Área A“, visando 
estimar o seu valor de mercado, conforme solicitação de 
Destilaria de Álcool Libra LTDA, pessoa jurídica cadastrada 

sob CNPJ 00.297.598/0001-22. 

• Na elaboração deste trabalho, foram utilizados dados e 
informações fornecidos pela Administração da Empresa, 
obtidas através de relatórios, de planilhas e de documentos, 
bem como através informações verbais, as quais foram obtidas 
através de entrevistas com os representantes da Administração 
da empresa

• O resultado da avaliação neste laudo está baseado em 
documentos e informações, fornecidos pela sua administração, 
os quais incluem, entre outros, os seguintes:

• Matrícula do Imóvel

• Descrição detalhada da formação do imóvel

• Descrição das formas de utilização do imóvel

• Cotações de mercado da região onde está localizada a área

• Responsável pela realização deste trabalho s: 

2



Num. 149130389 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS - 01/04/2024 20:28:23
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24040120282329100000141093190
Número do documento: 24040120282329100000141093190
Este documento foi gerado pelo usuário 154.***.***-31 em 02/04/2024 13:16:03

METODOLOGIA DA AVALIAÇÃO

1. CPC 46: É a norma contábil nacional responsável por 
emitir informações sobre a definição e mensuração do valor 
justo1. O CPC 46 se fundamenta na norma internacional 
contábil IFRS 13.

IFRS 13: É a norma contábil internacional responsável 
pela mensuração de valor justo2. A IFRS 13 define 
valor justo e estabelece uma estrutura para a 
mensuração do valor justo.

2. Definição de valor justo:  O valor justo é uma mensuração 
baseada em mercado onde há informações de ofertas de 
venda ou transações de mercado. 

3. Em suma, o objetivo da mensuração do valor justo em do 
referido imóvel é o de estimar o preço pelo qual uma 
transação não forçada para vender o ativo o ocorreria entre 
participantes do mercado na data de mensuração sob 
condições correntes de mercado..

a. Transação não forçada é aquela que presume que o 
ativo foi exposto ao mercado por um período antes 
da Data de mensuração para permitir atividades de 
marketing usuais e habituais para transações 
envolvendo esse referido imóvel

4. Abordagem de Mercado: é baseada em preços e outras 
informações relevantes obtidas a partir de transações e 
informações de mercado relativas a imóveis similares ao 
referido imóvel

3
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PRINCÍPIOS E PREMISSAS

1) O avaliador não têm interesse, direto ou indireto, 
na empresa objeto deste laudo, bem como não há 
evidência de conflito de interesses.

2) O avaliador é de opinião que a avaliação e a 
conclusão, deste Laudo, estão baseadas em 
informações, diligências, entrevistas, pesquisas e 
levantamentos, que são verdadeiros e corretos.

3) O avaliador assume como verdadeiras e corretas 
todo o conjunto de informações escritas e verbais 
que foram recebidas da Administração da empresa 
objeto deste laudo, cujas fontes estão referidas 
expressamente neste Laudo.

4) O avaliador descreve, expressamente, todas as 
condições em que as metodologias foram 
adotadas, visando adequar o contexto da 
avaliação e a conclusão deste Laudo

5) O avaliador e a equipe da JVN elaboraram este 
Laudo e não houve nenhuma participação de 
terceiros na avaliação e na conclusão constantes 
deste Laudo.

5) Este Laudo foi elaborado com base nas Normas 
Brasileiras de Contabilidade, bem como nos 
pronunciamentos do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC), aplicáveis a 
esta avaliação, 

6) Os administradores não impuseram nenhum 
obstáculo ou limitações à elaboração deste 
Laudo

4
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DESCRIÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DESTE LAUDO
FAZENDA CACHOEIRA DE PAU "ÁREA A",

1, DESCRIÇÃO

Zona Rural de São José do Rio Claro, Mato Grosso,

CEP 78435-000, Rodovia MT-010, quilômetro 50,

com cadastro no INCRA sob o Código do Imóvel

Rural de nº 901.130.186.724-1 e registrada na

Matrícula 7.045 do Cartório do 1° Ofício de São José

do Rio Claro/MT, tendo como proprietário a

empresa DESTILARIA DE ALCOOL LIBRA LTDA,

CNPJ 00.297.598/0001-22.

2. TIPO DE EXPLORAÇÃO: Agricultura e Pecuária

3. UTILIZAÇÃO DA ÁREA

a. Àrea Total: 1.511,8559 ha (um mil quinhentos e
onze hectares, oitenta e cinco ares e cinquenta e
nove centiares).

b. Atividade Rural - Área: 101,7800 ha (cento e um
hectares e setenta e oito ares), equivalente a
6,73% (seis inteiros e setenta e três centésimos
por cento) da área total

c. Reserva Legal - Área: 1294,0759 ha (um mil
duzentos e noventa e quatro hectares, sete ares e
cinquenta e nove centiares), equivalente a 85,6%
(oitenta e cinco inteiros e seis décimos por
cento) da área total e

d. Pastagem – Àrea: 116,0000 ha (cento e dezesseis
hectares), que corresponde a 7,67% (sete
inteiros e sessenta e sete centésimos por cento)
da área total

5
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ESPECIFICAÇÕES DO IMÓVEL OBJETO DESTE LAUDO
FAZENDA CACHOEIRA DE PAU "ÁREA A", 

6
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PESQUIUSA DE MERCADO (VER ANEXO i)
DO IMÓVEL OBJETO DESTE LAUDO

FAZENDA CACHOEIRA DE PAU "ÁREA A", 

7

FAZENDA 4 SÃO JOSÉ DO RIO CLARO 526,0                     119.771,86R$       63.000.000,00

FAZENDA 11 SÃO JOSÉ DO RIO CLARO 600,0                     74.000,00R$         44.400.000,00

FAZENDA 6 SÃO JOSÉ DO RIO CLARO 249,3                     72.213,75R$         18.000.000,00

FAZENDA 8 SÃO JOSÉ DO RIO CLARO 24.433,0             61.392,38R$         1.500.000.000,00

FAZENDA 9 SÃO JOSÉ DO RIO CLARO 27.000,0             50.000,00R$         1.350.000.000,00

FAZENDA 1 SÃO JOSÉ DO RIO CLARO 2.109,0          49.835,70R$         105.103.500,00

71.202,28R$         

PLANILHA DE AVALIAÇÃO DAS TERRAS - PESQUISA DE MERCADO

 ÁREA TOTAL 

EM HECTARES 

VALOR MÉDIO POR HECTARE

VALOR EM HECTARES

VALOR UNITARIO VALOR TOTAL
DESCRIÇÃO CIDADE
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DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DO VALOR JUSTO 
DO IMÓVEL OBJETO DESTE LAUDO

FAZENDA CACHOEIRA DE PAU "ÁREA A", 

8

TIPO DE ÁREA
 QUANT EM 

HECTARES 

VALOR POR 

HECTARE
VALOR TOTAL

PRODUTIVA         101,7800  R$             71.202  R$                 7.246.968 

RESERVA      1.294,0759  R$               7.120  R$                 9.214.116 

PASTAGEM          116,0000  R$             17.801  R$                 2.064.866 

TOTAL       1.511,8559  R$             12.254  R$               18.525.950 
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RESULTADO DA AVALIAÇÃO & CONCLUSÃO

Com base no escopo desse nosso trabalho e com a utilização da metodologia adequada, entendemos que o VALOR  JUSTO 

CONTÁBIL DO IMÓVEL OBJETO DESTE LAUDO,, equivale ao montante de: R$ 18.525.950,00 (dezoito milhões, 

quinhentos e vinte e cinco mil e novecentos e cinquenta reais)

Cuiabá - MT,  17 de março de 2024 

9
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INFORMAÇÕES SOBRE O avaliador
JOSÉ VITTORATO NETO

CONTADOR - CRC-SP 1PR 016.325/T-0

Possui 35 anos de experiência em Finanças Empresarias, Fusões & Aquisições, Auditoria, Perícia Contábil, Recuperação Judicial de Empresas e 
Avaliações Econômico Financeiras de Empresas & Projetos e, mais recentemente, Avaliação de Bens do Ativo Imobilizado em função dos 
princípios contábeis internacionais (avaliação ao valor justo).

Participou em diversos processos de fusão e aquisição, planejamento estratégico, reestruturação societária, entre outros, bem como avaliação de 
negócios e de ativos intangíveis, atuando sempre como responsável técnico. 

Especificamente nos processos de Fusões & Aquisições, executou as  seguintes etapas:

i. Diagnóstico Preliminar;

ii. Avaliação da Empresa ("Valuation");

iii. Avaliação de potenciais compradores/investidores;

iv. Elaboração do Memorando de Informações;

v. Assessoria na Negociação;

vi. Execução ou Acompanhamento do “Due Diligence”;

vii.Assessoria na elaboração do acordo de compra e venda de cotas/ações.

Formação Educacional: Bacharel em Ciências Contábeis – Universidade São Judas, Mestrando em Controladoria e Finanças na PUC SP , 
Mestrando em Controladoria na PUC SP e possui ainda Pós-Graduação em Administração de Empresas no CEAG- EAESP - FGV.

10
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JVN Consultores EIRELI
CNPJ 32.296.198/0001-99

São Paulo - SP e Cuiabá – MT
Fone : 11 993200699
Fone 65 999533500

JVN
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LAUDO DE AVALIAÇÃO AO VALOR JUSTO 
PESQUISA DE MERCADO – IMÓVEIS SIMILARES NA MESMA LOCALIDADE 

ANEXO I – FL 01/03
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Localização Área Valor Observações

A Fazenda possui 2.109 ha, 10 matrículas, 1.600 ha aberto, 

planta 1.500, 100 ha é de estrada. 

Possui tanques, represas para peixes, pastagem, sede, apps 

etc... tem dois barracões um com 1.000 m2 fechado e um com 

600 m2 aberto, tem energia elétrica, um curral bom com 

balança e documentos todos em dia, sem restrições de multas 

ou embargos. As represas são licenciadas.

Área Total de 7.460 hectares, área de Lavoura 2.200 hectares 

plantando. Área Nova 970 hectares derrubado, enleirado e 

gradeado. 4 casas de alvenaria, 2 barracões, Silos para 100.000 

sacas, balança, de 30% da área de 15 a 20 % de argila, 70% da 

área de 20 a 40 % de argila.

Ótima localização a margens do asfalto sentido Cuiabá a 70 

km de Nova Mutum.

Fazenda para Venda em São José do Rio Claro, 

FAZENDA
15.300.000 m2 R$ 74.200.000

800 Hectares plantando (soja e milho) Valor: 450.000 sacas de 

soja em 10 pagamentos, aceita proposta. 

Área de 526 hectares sendo, 390 hectares plantando soja e 

milho

* Região consolidada safra e safrinha 

* Margem de asfalto

* Cinturão do algodão 

* Ótima logística

* Topografia plana

VALOR 680 SACAS DE SOJA POR HECTARE

FAZENDA A VENDA SÃO JOSÉ DO RIO CLARO/MT 5.260.000m² R$ 63.000.000

Fazenda em São José do Rio Claro MT, localizada a 

30 km da cidade e próximo ao asfalto.
21.090.000 m²  R$ 105.103.500

Fazenda Região de São José do Rio Claro MT 74.600.000 m² R$ 264.600.000
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LAUDO DE AVALIAÇÃO AO VALOR JUSTO 
PESQUISA DE MERCADO – IMÓVEIS SIMILARES NA MESMA LOCALIDADE

ANEXO I – FL 02/03
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Localização Área Valor Observações

Fazenda em São José do Rio Claro/MT, 75000000 m² R$ 235.000.000

Localização 12km da cidade.

Área total: 103 Alqueires.

Área mecanizada: 75 alqueires.

Possuí benfeitorias:

Casa.

Barracão.

Luz 25 K.V.A.

Valor: R$ 18.000.000,00

Sendo: 1.100 sacas de soja por alqueire.

250.000 SACAS DE SOJA - PREÇO NA OCASIÃO
VENDE: FAZENDA SÃO PEDRO- LOCALIZADA AS MARGENS DA 

RODOVIA MT-010 (PROX. A LIBRA) - Valor: 250.000 mil sacas de soja 

em 03 pagamento anuais

AREA DE PLANTIO DE CANA /SOJA/MILHO.

AREA TOTAL DA PROPRIEDADE=1.726,8802ha

Com 400,00ha já plantando

DOCUMENTADA=CAR 

MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO-MT 

Fazenda de Agricultura 244.330.000 m² R$ 1.500.000.000
ÁREA EM LAVOURA 16.500 hectares plantando 6.500 de soja, 

milho e 10 mil de algodão .

FAZENDA SÃO PEDRO 1726880 m² R$ 50.000.000

FAZENDA EM SÃO JOSÉ DO RIO CLARO -MT 2492600 m² R$ 18.000.000
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LAUDO DE AVALIAÇÃO AO VALOR JUSTO 
PESQUISA DE MERCADO – IMÓVEIS SIMILARES NA MESMA LOCALIDADE

ANEXO I – FL 03/03
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Localização Área Valor Observações

FAZENDA EM SÃO JOSÉ DO RIO CLARO -MT 270.0000.000 m² R$ 1.350.000.000
Está com: 12.000 há abertos e plantando 2 safras ao ano. 

(soja/milho) (soja/algodão)

Fazenda são Jose Rio Claro MT 74.000.000 m² R$ 245.700.000

Sede completa com secador e armazém Margem rodovia MT 

010 75 km de Nova mMutum MT Argila: 15% pequena parte 

da fazenda 25 a 40% Restante area Documentos 100% 650 

sacas por hectare no Aberto

FAZENDA EM SÃO JOSÉ DO RIO CLARO - MT 6000000 m²  R$ 44.400.000

Área total 600 há Aberta 460 há plantando . Localizada a 25 

km de sao jose rio claro. 45 kn de nova maringa . Argila 20 a 

30 % Documentos: Escritura Car Geo referenciada Sede com: 2 

casas Barracão Lugar para oficina e alojamento 2 represas 

Energia Poço artesiano Internet fibra ótica Antena rádio/celular 

Valor 370 mil scs soja . Entrada e mais 4 anos pedida.

FAZENDA EM SÃO JOSÉ DO RIO CLARO - MT 75000000m² R$ 235.000.000

Fica no asfalto, tem documentação ambiental e matricular ok! 

Grande capacidade de instalação de pivô. Possui silos - 

Barracão de maquinário, sede e casas de funcionários. Valor: 

650 sacas de soja sobre a área aberta (3.153 hec x 650 sacas x 

valor do dia)

FAZENDA EM SÃO JOSÉ DO RIO CLARO - MT 21000000m² R$ 130.000.000

2.100 há com 1.600 há aberto 1.500 há plantando soja e milho 

a 05 anos Argila 18% a 28 % 01 barracão maquinários 01 

barracão insumos/oficina/almoxarifado Curral com balança e 

tronco imobilizador 17 tanques de peixes Documentos em 

ordem 18 km da cidade parte asfalto -
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LAUDO DE AVALIAÇÃO AO VALOR JUSTO 
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

ANEXO II– FL 01/02
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LAUDO DE AVALIAÇÃO AO VALOR JUSTO 
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

ANEXO II– FL 02/02
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JVN CONSULTORES

GRUPO LIBRA
LAUDO DE AVALIAÇÃO AO VALOR JUSTO

DA FAZENDA CACHOEIRA DE PAU “ÁREA B”

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO DO LAUDO
José Vittorato Neto, Contador - CRC-SP 1PR 016.325/T-0

DATA – BASE DE AVALIAÇÃO E DA ELABORAÇÃO DO LAUDO: 

17/03/2024
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INTRODUÇÃO

• A JVN CONSULTORES EIRELI, representada pelo seu sócio, 
JOSÉ VITTORATO NETO, Contador  CRC-SP 1PR 016.325/T-0 
doravante denominada JVN, situada à Rua da Gabriele 
D’Annunzio, 330 – apartamento nº 73, CEP 04619-001, Campo 
Belo, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 
32.296.198/0001-99, foi contratada pela ENTIDADE OBJETO 
DESTE LAUDO, para avaliar o referido imóvel -de acordo com 
Pronunciamento Técnico CPC 46 - Mensuração do Valor Justo 
do Comitê de Pronunciamentos Contábeis  -

• Laudo de avaliação ao valor justo do no imóvel rural 
matriculado sob nº 7.046 do 1° Ofício de Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos de São José do Rio Claro/MT, 
denominado Fazenda Cachoeira de Pau "Área A“, visando 
estimar o seu valor de mercado, conforme solicitação de 
Destilaria de Álcool Libra LTDA, pessoa jurídica cadastrada 

sob CNPJ 00.297.598/0001-22. 

• Na elaboração deste trabalho, foram utilizados dados e 
informações fornecidos pela Administração da Empresa, 
obtidas através de relatórios, de planilhas e de documentos, 
bem como através informações verbais, as quais foram obtidas 
através de entrevistas com os representantes da Administração 
da empresa

• O resultado da avaliação neste laudo está baseado em 
documentos e informações, fornecidos pela sua administração, 
os quais incluem, entre outros, os seguintes:

• Matrícula do Imóvel

• Descrição detalhada da formação do imóvel

• Descrição das formas de utilização do imóvel

• Cotações de mercado da região onde está localizada a área

• Responsável pela realização deste trabalho s: 
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METODOLOGIA DA AVALIAÇÃO

1. CPC 46: É a norma contábil nacional responsável por 
emitir informações sobre a definição e mensuração do valor 
justo1. O CPC 46 se fundamenta na norma internacional 
contábil IFRS 13.

IFRS 13: É a norma contábil internacional responsável 
pela mensuração de valor justo2. A IFRS 13 define 
valor justo e estabelece uma estrutura para a 
mensuração do valor justo.

2. Definição de valor justo:  O valor justo é uma mensuração 
baseada em mercado onde há informações de ofertas de 
venda ou transações de mercado. 

3. Em suma, o objetivo da mensuração do valor justo em do 
referido imóvel é o de estimar o preço pelo qual uma 
transação não forçada para vender o ativo o ocorreria entre 
participantes do mercado na data de mensuração sob 
condições correntes de mercado..

a. Transação não forçada é aquela que presume que o 
ativo foi exposto ao mercado por um período antes 
da Data de mensuração para permitir atividades de 
marketing usuais e habituais para transações 
envolvendo esse referido imóvel

4. Abordagem de Mercado: é baseada em preços e outras 
informações relevantes obtidas a partir de transações e 
informações de mercado relativas a imóveis similares ao 
referido imóvel
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PRINCÍPIOS E PREMISSAS

1) O avaliador não têm interesse, direto ou indireto, 
na empresa objeto deste laudo, bem como não há 
evidência de conflito de interesses.

2) O avaliador é de opinião que a avaliação e a 
conclusão, deste Laudo, estão baseadas em 
informações, diligências, entrevistas, pesquisas e 
levantamentos, que são verdadeiros e corretos.

3) O avaliador assume como verdadeiras e corretas 
todo o conjunto de informações escritas e verbais 
que foram recebidas da Administração da empresa 
objeto deste laudo, cujas fontes estão referidas 
expressamente neste Laudo.

4) O avaliador descreve, expressamente, todas as 
condições em que as metodologias foram 
adotadas, visando adequar o contexto da 
avaliação e a conclusão deste Laudo

5) O avaliador e a equipe da JVN elaboraram este 
Laudo e não houve nenhuma participação de 
terceiros na avaliação e na conclusão constantes 
deste Laudo.

5) Este Laudo foi elaborado com base nas Normas 
Brasileiras de Contabilidade, bem como nos 
pronunciamentos do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC), aplicáveis a 
esta avaliação, 

6) Os administradores não impuseram nenhum 
obstáculo ou limitações à elaboração deste 
Laudo
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DESCRIÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DESTE LAUDO
FAZENDA CACHOEIRA DE PAU "ÁREA B",

1, DESCRIÇÃO

Zona Rural de São José do Rio Claro, Mato Grosso,

CEP 78435-000, Rodovia MT-010, quilômetro 50,

com cadastro no INCRA sob o Código do Imóvel

Rural de nº 901.130.186.724-1 e registrada na

Matrícula 7.046 do Cartório do 1° Ofício de São

José do Rio Claro/MT, tendo como proprietário a

empresa DESTILARIA DE ALCOOL LIBRA LTDA,

CNPJ 00.297.598/0001-22.

2. TIPO DE EXPLORAÇÃO: Agricultura e Pecuária

3. UTILIZAÇÃO DA ÁREA

a. Àrea Total: 1.305,9101 ha (um mil trezentos e 
cinco hectares, noventa e um ares e um 
centiares). .

b. Atividade Rural - Área: 202,5400 ha (duzentos e
dois hectares e cinquenta e quatro ares),
equivalente a 15,50% (quinze inteiros e
cinquenta centésimos por cento) da área total

c. Reserva Legal - Área: 898,3701 ha (oitocentos e
noventa e oito hectares, trinta e sete ares e um
centiares), equivalente a 68,8% (sessenta e oito
inteiros e décimos por cento) da área total e

d. Pastagem – Àrea: 205,0000 ha (duzentos e cinco
hectares), que corresponde a 15,7% (quinze
inteiros e sete décimos por cento) da área total
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ESPECIFICAÇÕES DO IMÓVEL OBJETO DESTE LAUDO
FAZENDA CACHOEIRA DE PAU "ÁREA B", 

6



Num. 149131894 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS - 01/04/2024 20:28:26
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24040120282672100000141093195
Número do documento: 24040120282672100000141093195
Este documento foi gerado pelo usuário 154.***.***-31 em 02/04/2024 13:16:08

PESQUIUSA DE MERCADO (VER ANEXO i)
DO IMÓVEL OBJETO DESTE LAUDO

FAZENDA CACHOEIRA DE PAU "ÁREA B", 
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FAZENDA 4 SÃO JOSÉ DO RIO CLARO 526,0                     119.771,86R$       63.000.000,00

FAZENDA 11 SÃO JOSÉ DO RIO CLARO 600,0                     74.000,00R$         44.400.000,00

FAZENDA 6 SÃO JOSÉ DO RIO CLARO 249,3                     72.213,75R$         18.000.000,00

FAZENDA 8 SÃO JOSÉ DO RIO CLARO 24.433,0             61.392,38R$         1.500.000.000,00

FAZENDA 9 SÃO JOSÉ DO RIO CLARO 27.000,0             50.000,00R$         1.350.000.000,00

FAZENDA 1 SÃO JOSÉ DO RIO CLARO 2.109,0          49.835,70R$         105.103.500,00

71.202,28R$         

PLANILHA DE AVALIAÇÃO DAS TERRAS - PESQUISA DE MERCADO

 ÁREA TOTAL 

EM HECTARES 

VALOR MÉDIO POR HECTARE

VALOR EM HECTARES

VALOR UNITARIO VALOR TOTAL
DESCRIÇÃO CIDADE
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DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DO VALOR JUSTO 
DO IMÓVEL OBJETO DESTE LAUDO

FAZENDA CACHOEIRA DE PAU "ÁREA B", 
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TIPO DE ÁREA
 QUANT EM 

HECTARES 

VALOR POR 

HECTARE
VALOR TOTAL

PRODUTIVA         202,5400  R$             71.202  R$               14.421.310 

RESERVA         898,3701  R$               7.120  R$                 6.396.600 

PASTAGEM          205,0000  R$             17.801  R$                 3.649.117 

TOTAL       1.305,9101  R$             18.736  R$               24.467.028 
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RESULTADO DA AVALIAÇÃO & CONCLUSÃO

Com base no escopo desse nosso trabalho e com a utilização da metodologia adequada, entendemos que o VALOR  JUSTO 

CONTÁBIL DO IMÓVEL OBJETO DESTE LAUDO,, equivale ao montante de: R$ 24.467.028,00 (vinte e quatro milhões, 

quatrocentos e sessenta e sete mil e vinte e oito reais)

Cuiabá - MT,  17 de março de 2024 

9
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INFORMAÇÕES SOBRE O avaliador
JOSÉ VITTORATO NETO

CONTADOR - CRC-SP 1PR 016.325/T-0

Possui 35 anos de experiência em Finanças Empresarias, Fusões & Aquisições, Auditoria, Perícia Contábil, Recuperação Judicial de Empresas e 
Avaliações Econômico Financeiras de Empresas & Projetos e, mais recentemente, Avaliação de Bens do Ativo Imobilizado em função dos 
princípios contábeis internacionais (avaliação ao valor justo).

Participou em diversos processos de fusão e aquisição, planejamento estratégico, reestruturação societária, entre outros, bem como avaliação de 
negócios e de ativos intangíveis, atuando sempre como responsável técnico. 

Especificamente nos processos de Fusões & Aquisições, executou as  seguintes etapas:

i. Diagnóstico Preliminar;

ii. Avaliação da Empresa ("Valuation");

iii. Avaliação de potenciais compradores/investidores;

iv. Elaboração do Memorando de Informações;

v. Assessoria na Negociação;

vi. Execução ou Acompanhamento do “Due Diligence”;

vii.Assessoria na elaboração do acordo de compra e venda de cotas/ações.

Formação Educacional: Bacharel em Ciências Contábeis – Universidade São Judas, Mestrando em Controladoria e Finanças na PUC SP , 
Mestrando em Controladoria na PUC SP e possui ainda Pós-Graduação em Administração de Empresas no CEAG- EAESP - FGV.

10
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11

JVN Consultores EIRELI
CNPJ 32.296.198/0001-99

São Paulo - SP e Cuiabá – MT
Fone : 11 993200699
Fone 65 999533500

JVN
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LAUDO DE AVALIAÇÃO AO VALOR JUSTO 
PESQUISA DE MERCADO – IMÓVEIS SIMILARES NA MESMA LOCALIDADE 

ANEXO I – FL 01/03
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Localização Área Valor Observações

A Fazenda possui 2.109 ha, 10 matrículas, 1.600 ha aberto, 

planta 1.500, 100 ha é de estrada. 

Possui tanques, represas para peixes, pastagem, sede, apps 

etc... tem dois barracões um com 1.000 m2 fechado e um com 

600 m2 aberto, tem energia elétrica, um curral bom com 

balança e documentos todos em dia, sem restrições de multas 

ou embargos. As represas são licenciadas.

Área Total de 7.460 hectares, área de Lavoura 2.200 hectares 

plantando. Área Nova 970 hectares derrubado, enleirado e 

gradeado. 4 casas de alvenaria, 2 barracões, Silos para 100.000 

sacas, balança, de 30% da área de 15 a 20 % de argila, 70% da 

área de 20 a 40 % de argila.

Ótima localização a margens do asfalto sentido Cuiabá a 70 

km de Nova Mutum.

Fazenda para Venda em São José do Rio Claro, 

FAZENDA
15.300.000 m2 R$ 74.200.000

800 Hectares plantando (soja e milho) Valor: 450.000 sacas de 

soja em 10 pagamentos, aceita proposta. 

Área de 526 hectares sendo, 390 hectares plantando soja e 

milho

* Região consolidada safra e safrinha 

* Margem de asfalto

* Cinturão do algodão 

* Ótima logística

* Topografia plana

VALOR 680 SACAS DE SOJA POR HECTARE

FAZENDA A VENDA SÃO JOSÉ DO RIO CLARO/MT 5.260.000m² R$ 63.000.000

Fazenda em São José do Rio Claro MT, localizada a 

30 km da cidade e próximo ao asfalto.
21.090.000 m²  R$ 105.103.500

Fazenda Região de São José do Rio Claro MT 74.600.000 m² R$ 264.600.000
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LAUDO DE AVALIAÇÃO AO VALOR JUSTO 
PESQUISA DE MERCADO – IMÓVEIS SIMILARES NA MESMA LOCALIDADE

ANEXO I – FL 02/03

13

Localização Área Valor Observações

Fazenda em São José do Rio Claro/MT, 75000000 m² R$ 235.000.000

Localização 12km da cidade.

Área total: 103 Alqueires.

Área mecanizada: 75 alqueires.

Possuí benfeitorias:

Casa.

Barracão.

Luz 25 K.V.A.

Valor: R$ 18.000.000,00

Sendo: 1.100 sacas de soja por alqueire.

250.000 SACAS DE SOJA - PREÇO NA OCASIÃO
VENDE: FAZENDA SÃO PEDRO- LOCALIZADA AS MARGENS DA 

RODOVIA MT-010 (PROX. A LIBRA) - Valor: 250.000 mil sacas de soja 

em 03 pagamento anuais

AREA DE PLANTIO DE CANA /SOJA/MILHO.

AREA TOTAL DA PROPRIEDADE=1.726,8802ha

Com 400,00ha já plantando

DOCUMENTADA=CAR 

MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO-MT 

Fazenda de Agricultura 244.330.000 m² R$ 1.500.000.000
ÁREA EM LAVOURA 16.500 hectares plantando 6.500 de soja, 

milho e 10 mil de algodão .

FAZENDA SÃO PEDRO 1726880 m² R$ 50.000.000

FAZENDA EM SÃO JOSÉ DO RIO CLARO -MT 2492600 m² R$ 18.000.000
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LAUDO DE AVALIAÇÃO AO VALOR JUSTO 
PESQUISA DE MERCADO – IMÓVEIS SIMILARES NA MESMA LOCALIDADE

ANEXO I – FL 03/03
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Localização Área Valor Observações

FAZENDA EM SÃO JOSÉ DO RIO CLARO -MT 270.0000.000 m² R$ 1.350.000.000
Está com: 12.000 há abertos e plantando 2 safras ao ano. 

(soja/milho) (soja/algodão)

Fazenda são Jose Rio Claro MT 74.000.000 m² R$ 245.700.000

Sede completa com secador e armazém Margem rodovia MT 

010 75 km de Nova mMutum MT Argila: 15% pequena parte 

da fazenda 25 a 40% Restante area Documentos 100% 650 

sacas por hectare no Aberto

FAZENDA EM SÃO JOSÉ DO RIO CLARO - MT 6000000 m²  R$ 44.400.000

Área total 600 há Aberta 460 há plantando . Localizada a 25 

km de sao jose rio claro. 45 kn de nova maringa . Argila 20 a 

30 % Documentos: Escritura Car Geo referenciada Sede com: 2 

casas Barracão Lugar para oficina e alojamento 2 represas 

Energia Poço artesiano Internet fibra ótica Antena rádio/celular 

Valor 370 mil scs soja . Entrada e mais 4 anos pedida.

FAZENDA EM SÃO JOSÉ DO RIO CLARO - MT 75000000m² R$ 235.000.000

Fica no asfalto, tem documentação ambiental e matricular ok! 

Grande capacidade de instalação de pivô. Possui silos - 

Barracão de maquinário, sede e casas de funcionários. Valor: 

650 sacas de soja sobre a área aberta (3.153 hec x 650 sacas x 

valor do dia)

FAZENDA EM SÃO JOSÉ DO RIO CLARO - MT 21000000m² R$ 130.000.000

2.100 há com 1.600 há aberto 1.500 há plantando soja e milho 

a 05 anos Argila 18% a 28 % 01 barracão maquinários 01 

barracão insumos/oficina/almoxarifado Curral com balança e 

tronco imobilizador 17 tanques de peixes Documentos em 

ordem 18 km da cidade parte asfalto -
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LAUDO DE AVALIAÇÃO AO VALOR JUSTO 
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

ANEXO II– FL 01/02
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LAUDO DE AVALIAÇÃO AO VALOR JUSTO 
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

ANEXO II– FL 02/02
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JVN CONSULTORES

GRUPO LIBRA
LAUDO DE AVALIAÇÃO AO VALOR JUSTO

DA FAZENDA CACHOEIRA DE PAU “ÁREA C”

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO DO LAUDO
José Vittorato Neto, Contador - CRC-SP 1PR 016.325/T-0

DATA – BASE DE AVALIAÇÃO E DA ELABORAÇÃO DO LAUDO: 

17/03/2024

1
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INTRODUÇÃO

• A JVN CONSULTORES EIRELI, representada pelo seu sócio, 
JOSÉ VITTORATO NETO, Contador  CRC-SP 1PR 016.325/T-0 
doravante denominada JVN, situada à Rua da Gabriele 
D’Annunzio, 330 – apartamento nº 73, CEP 04619-001, Campo 
Belo, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 
32.296.198/0001-99, foi contratada pela ENTIDADE OBJETO 
DESTE LAUDO, para avaliar o referido imóvel -de acordo com 
Pronunciamento Técnico CPC 46 - Mensuração do Valor Justo 
do Comitê de Pronunciamentos Contábeis  -

• Laudo de avaliação ao valor justo do no imóvel rural 
matriculado sob nº 40.959 do 1° Ofício de Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos de São José do Rio Claro/MT, 
denominado Fazenda Cachoeira de Pau "Área A“, visando 
estimar o seu valor de mercado, conforme solicitação de 
Destilaria de Álcool Libra LTDA, pessoa jurídica cadastrada 

sob CNPJ 00.297.598/0001-22. 

• Na elaboração deste trabalho, foram utilizados dados e 
informações fornecidos pela Administração da Empresa, 
obtidas através de relatórios, de planilhas e de documentos, 
bem como através informações verbais, as quais foram obtidas 
através de entrevistas com os representantes da Administração 
da empresa

• O resultado da avaliação neste laudo está baseado em 
documentos e informações, fornecidos pela sua administração, 
os quais incluem, entre outros, os seguintes:

• Matrícula do Imóvel

• Descrição detalhada da formação do imóvel

• Descrição das formas de utilização do imóvel

• Cotações de mercado da região onde está localizada a área

• Responsável pela realização deste trabalho s: 

2
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METODOLOGIA DA AVALIAÇÃO

1. CPC 46: É a norma contábil nacional responsável por 
emitir informações sobre a definição e mensuração do valor 
justo1. O CPC 46 se fundamenta na norma internacional 
contábil IFRS 13.

IFRS 13: É a norma contábil internacional responsável 
pela mensuração de valor justo2. A IFRS 13 define 
valor justo e estabelece uma estrutura para a 
mensuração do valor justo.

2. Definição de valor justo:  O valor justo é uma mensuração 
baseada em mercado onde há informações de ofertas de 
venda ou transações de mercado. 

3. Em suma, o objetivo da mensuração do valor justo em do 
referido imóvel é o de estimar o preço pelo qual uma 
transação não forçada para vender o ativo o ocorreria entre 
participantes do mercado na data de mensuração sob 
condições correntes de mercado..

a. Transação não forçada é aquela que presume que o 
ativo foi exposto ao mercado por um período antes 
da Data de mensuração para permitir atividades de 
marketing usuais e habituais para transações 
envolvendo esse referido imóvel

4. Abordagem de Mercado: é baseada em preços e outras 
informações relevantes obtidas a partir de transações e 
informações de mercado relativas a imóveis similares ao 
referido imóvel

3



Num. 149131895 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS - 01/04/2024 20:28:27
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24040120282695000000141093196
Número do documento: 24040120282695000000141093196
Este documento foi gerado pelo usuário 154.***.***-31 em 02/04/2024 13:16:08

PRINCÍPIOS E PREMISSAS

1) O avaliador não têm interesse, direto ou indireto, 
na empresa objeto deste laudo, bem como não há 
evidência de conflito de interesses.

2) O avaliador é de opinião que a avaliação e a 
conclusão, deste Laudo, estão baseadas em 
informações, diligências, entrevistas, pesquisas e 
levantamentos, que são verdadeiros e corretos.

3) O avaliador assume como verdadeiras e corretas 
todo o conjunto de informações escritas e verbais 
que foram recebidas da Administração da empresa 
objeto deste laudo, cujas fontes estão referidas 
expressamente neste Laudo.

4) O avaliador descreve, expressamente, todas as 
condições em que as metodologias foram 
adotadas, visando adequar o contexto da 
avaliação e a conclusão deste Laudo

5) O avaliador e a equipe da JVN elaboraram este 
Laudo e não houve nenhuma participação de 
terceiros na avaliação e na conclusão constantes 
deste Laudo.

5) Este Laudo foi elaborado com base nas Normas 
Brasileiras de Contabilidade, bem como nos 
pronunciamentos do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC), aplicáveis a 
esta avaliação, 

6) Os administradores não impuseram nenhum 
obstáculo ou limitações à elaboração deste 
Laudo

4
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DESCRIÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DESTE LAUDO
FAZENDA CACHOEIRA DE PAU "ÁREA C",

1, DESCRIÇÃO

Zona Rural de São José do Rio Claro, Mato Grosso,

CEP 78435-000, Rodovia MT-010, quilômetro 50,

com cadastro no INCRA sob o Código do Imóvel

Rural de nº 901.130.186.724-1 e registrada na

Matrícula 40.959 do Cartório do 1° Ofício de São

José do Rio Claro/MT, tendo como proprietário a

empresa DESTILARIA DE ALCOOL LIBRA LTDA,

CNPJ 00.297.598/0001-22.

2. TIPO DE EXPLORAÇÃO: Pecuária

3. UTILIZAÇÃO DA ÁREA

a. Àrea Total: 236,9199 ha (duzentos e trinta e seis 
hectares, noventa e um ares e noventa e nove 
centiares),

b. Reserva Legal - Área: 111,9199 ha (cento e onze 
hectares, noventa e um ares e noventa e nove 
centiares) equivalente a 47,24% (quarenta e sete 
inteiros e vinte e quatro centésimos por cento) da 
área total e

c. Pastagem – Àrea: 125,0000 ha (cento e vinte e cinco 
hectares),, que corresponde a 52,76% (cinquenta e 
dois inteiros e setenta e seis centésimos por cento) 
da área total

5
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ESPECIFICAÇÕES DO IMÓVEL OBJETO DESTE LAUDO
FAZENDA CACHOEIRA DE PAU "ÁREA C", 

6

PERÍMETRO TOTAL 8.259,90 m (oito mil, duzentos e 
cinquenta e nove metros e noventa 

centímetros) 

topografia plana. 
drenagem ótima. 

valorizacão crescente. 
acessibilidade ótima. 

equipamentos comunitários rede rural de enerqia elétrica. 
edificações 1 (um) curral. 

benfeitorias 4,20 km (quatro quilômetros e duzentos 

metros) de cerca. 
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PESQUIUSA DE MERCADO (VER ANEXO i)
DO IMÓVEL OBJETO DESTE LAUDO

FAZENDA CACHOEIRA DE PAU "ÁREA C", 

7

FAZENDA 4 SÃO JOSÉ DO RIO CLARO 526,0                     119.771,86R$       63.000.000,00

FAZENDA 11 SÃO JOSÉ DO RIO CLARO 600,0                     74.000,00R$         44.400.000,00

FAZENDA 6 SÃO JOSÉ DO RIO CLARO 249,3                     72.213,75R$         18.000.000,00

FAZENDA 8 SÃO JOSÉ DO RIO CLARO 24.433,0             61.392,38R$         1.500.000.000,00

FAZENDA 9 SÃO JOSÉ DO RIO CLARO 27.000,0             50.000,00R$         1.350.000.000,00

FAZENDA 1 SÃO JOSÉ DO RIO CLARO 2.109,0          49.835,70R$         105.103.500,00

71.202,28R$         

PLANILHA DE AVALIAÇÃO DAS TERRAS - PESQUISA DE MERCADO

 ÁREA TOTAL 

EM HECTARES 

VALOR MÉDIO POR HECTARE

VALOR EM HECTARES

VALOR UNITARIO VALOR TOTAL
DESCRIÇÃO CIDADE
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DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DO VALOR JUSTO 
DO IMÓVEL OBJETO DESTE LAUDO

FAZENDA CACHOEIRA DE PAU "ÁREA C", 

8

TIPO DE ÁREA
 QUANT EM 

HECTARES 

VALOR POR 

HECTARE
VALOR TOTAL

RESERVA         111,9199  R$               7.120  R$                    796.895 

PASTAGEM          125,0000  R$             17.801  R$                 2.225.071 

TOTAL          236,9199  R$             12.755  R$                 3.021.967 
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RESULTADO DA AVALIAÇÃO & CONCLUSÃO

Com base no escopo desse nosso trabalho e com a utilização da metodologia adequada, entendemos que o VALOR  JUSTO 

CONTÁBIL DO IMÓVEL OBJETO DESTE LAUDO,, equivale ao montante de: R$ 3.021.967,00 (três milhões, vinte e um mil 

e novecentos e sessenta e sete reais)

Cuiabá - MT,  17 de março de 2024 

9
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INFORMAÇÕES SOBRE O avaliador
JOSÉ VITTORATO NETO

CONTADOR - CRC-SP 1PR 016.325/T-0

Possui 35 anos de experiência em Finanças Empresarias, Fusões & Aquisições, Auditoria, Perícia Contábil, Recuperação Judicial de Empresas e 
Avaliações Econômico Financeiras de Empresas & Projetos e, mais recentemente, Avaliação de Bens do Ativo Imobilizado em função dos 
princípios contábeis internacionais (avaliação ao valor justo).

Participou em diversos processos de fusão e aquisição, planejamento estratégico, reestruturação societária, entre outros, bem como avaliação de 
negócios e de ativos intangíveis, atuando sempre como responsável técnico. 

Especificamente nos processos de Fusões & Aquisições, executou as  seguintes etapas:

i. Diagnóstico Preliminar;

ii. Avaliação da Empresa ("Valuation");

iii. Avaliação de potenciais compradores/investidores;

iv. Elaboração do Memorando de Informações;

v. Assessoria na Negociação;

vi. Execução ou Acompanhamento do “Due Diligence”;

vii.Assessoria na elaboração do acordo de compra e venda de cotas/ações.

Formação Educacional: Bacharel em Ciências Contábeis – Universidade São Judas, Mestrando em Controladoria e Finanças na PUC SP , 
Mestrando em Controladoria na PUC SP e possui ainda Pós-Graduação em Administração de Empresas no CEAG- EAESP - FGV.

10
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JVN Consultores EIRELI
CNPJ 32.296.198/0001-99

São Paulo - SP e Cuiabá – MT
Fone : 11 993200699
Fone 65 999533500

JVN
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LAUDO DE AVALIAÇÃO AO VALOR JUSTO 
PESQUISA DE MERCADO – IMÓVEIS SIMILARES NA MESMA LOCALIDADE 

ANEXO I – FL 01/03

12

Localização Área Valor Observações

A Fazenda possui 2.109 ha, 10 matrículas, 1.600 ha aberto, 

planta 1.500, 100 ha é de estrada. 

Possui tanques, represas para peixes, pastagem, sede, apps 

etc... tem dois barracões um com 1.000 m2 fechado e um com 

600 m2 aberto, tem energia elétrica, um curral bom com 

balança e documentos todos em dia, sem restrições de multas 

ou embargos. As represas são licenciadas.

Área Total de 7.460 hectares, área de Lavoura 2.200 hectares 

plantando. Área Nova 970 hectares derrubado, enleirado e 

gradeado. 4 casas de alvenaria, 2 barracões, Silos para 100.000 

sacas, balança, de 30% da área de 15 a 20 % de argila, 70% da 

área de 20 a 40 % de argila.

Ótima localização a margens do asfalto sentido Cuiabá a 70 

km de Nova Mutum.

Fazenda para Venda em São José do Rio Claro, 

FAZENDA
15.300.000 m2 R$ 74.200.000

800 Hectares plantando (soja e milho) Valor: 450.000 sacas de 

soja em 10 pagamentos, aceita proposta. 

Área de 526 hectares sendo, 390 hectares plantando soja e 

milho

* Região consolidada safra e safrinha 

* Margem de asfalto

* Cinturão do algodão 

* Ótima logística

* Topografia plana

VALOR 680 SACAS DE SOJA POR HECTARE

FAZENDA A VENDA SÃO JOSÉ DO RIO CLARO/MT 5.260.000m² R$ 63.000.000

Fazenda em São José do Rio Claro MT, localizada a 

30 km da cidade e próximo ao asfalto.
21.090.000 m²  R$ 105.103.500

Fazenda Região de São José do Rio Claro MT 74.600.000 m² R$ 264.600.000
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LAUDO DE AVALIAÇÃO AO VALOR JUSTO 
PESQUISA DE MERCADO – IMÓVEIS SIMILARES NA MESMA LOCALIDADE

ANEXO I – FL 02/03

13

Localização Área Valor Observações

Fazenda em São José do Rio Claro/MT, 75000000 m² R$ 235.000.000

Localização 12km da cidade.

Área total: 103 Alqueires.

Área mecanizada: 75 alqueires.

Possuí benfeitorias:

Casa.

Barracão.

Luz 25 K.V.A.

Valor: R$ 18.000.000,00

Sendo: 1.100 sacas de soja por alqueire.

250.000 SACAS DE SOJA - PREÇO NA OCASIÃO
VENDE: FAZENDA SÃO PEDRO- LOCALIZADA AS MARGENS DA 

RODOVIA MT-010 (PROX. A LIBRA) - Valor: 250.000 mil sacas de soja 

em 03 pagamento anuais

AREA DE PLANTIO DE CANA /SOJA/MILHO.

AREA TOTAL DA PROPRIEDADE=1.726,8802ha

Com 400,00ha já plantando

DOCUMENTADA=CAR 

MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO-MT 

Fazenda de Agricultura 244.330.000 m² R$ 1.500.000.000
ÁREA EM LAVOURA 16.500 hectares plantando 6.500 de soja, 

milho e 10 mil de algodão .

FAZENDA SÃO PEDRO 1726880 m² R$ 50.000.000

FAZENDA EM SÃO JOSÉ DO RIO CLARO -MT 2492600 m² R$ 18.000.000
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LAUDO DE AVALIAÇÃO AO VALOR JUSTO 
PESQUISA DE MERCADO – IMÓVEIS SIMILARES NA MESMA LOCALIDADE

ANEXO I – FL 03/03
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Localização Área Valor Observações

FAZENDA EM SÃO JOSÉ DO RIO CLARO -MT 270.0000.000 m² R$ 1.350.000.000
Está com: 12.000 há abertos e plantando 2 safras ao ano. 

(soja/milho) (soja/algodão)

Fazenda são Jose Rio Claro MT 74.000.000 m² R$ 245.700.000

Sede completa com secador e armazém Margem rodovia MT 

010 75 km de Nova mMutum MT Argila: 15% pequena parte 

da fazenda 25 a 40% Restante area Documentos 100% 650 

sacas por hectare no Aberto

FAZENDA EM SÃO JOSÉ DO RIO CLARO - MT 6000000 m²  R$ 44.400.000

Área total 600 há Aberta 460 há plantando . Localizada a 25 

km de sao jose rio claro. 45 kn de nova maringa . Argila 20 a 

30 % Documentos: Escritura Car Geo referenciada Sede com: 2 

casas Barracão Lugar para oficina e alojamento 2 represas 

Energia Poço artesiano Internet fibra ótica Antena rádio/celular 

Valor 370 mil scs soja . Entrada e mais 4 anos pedida.

FAZENDA EM SÃO JOSÉ DO RIO CLARO - MT 75000000m² R$ 235.000.000

Fica no asfalto, tem documentação ambiental e matricular ok! 

Grande capacidade de instalação de pivô. Possui silos - 

Barracão de maquinário, sede e casas de funcionários. Valor: 

650 sacas de soja sobre a área aberta (3.153 hec x 650 sacas x 

valor do dia)

FAZENDA EM SÃO JOSÉ DO RIO CLARO - MT 21000000m² R$ 130.000.000

2.100 há com 1.600 há aberto 1.500 há plantando soja e milho 

a 05 anos Argila 18% a 28 % 01 barracão maquinários 01 

barracão insumos/oficina/almoxarifado Curral com balança e 

tronco imobilizador 17 tanques de peixes Documentos em 

ordem 18 km da cidade parte asfalto -
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LAUDO DE AVALIAÇÃO AO VALOR JUSTO 
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

ANEXO II– FL 01/02
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LAUDO DE AVALIAÇÃO AO VALOR JUSTO 
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

ANEXO II– FL 02/02
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Fluxo para Cumprimento do Plano de Recuperação

 CREDOR   VALOR   CLASSE   HAIRCUT 
 CARÊNCIA 
SEMESTRES 

 PARCELAS 
SEMESTRAIS 

Eco Distribuidora De Petroleo S A 52.427.406,54‐R$                  Quirografário 75,00% 4 36
Izelia Ticianeli 41.190.808,90‐R$                  Quirografário 75,00% 4 36
Idaza Distribuidora De Petroleo Ltda 30.606.099,18‐R$                  Quirografário 75,00% 4 36
Royal Fic Distribuidora De Derivados De Petroleo Sa 26.179.921,42‐R$                  Quirografário 75,00% 4 36
Terrano Participações S.A. 16.340.346,61‐R$                  Quirografário 75,00% 4 36
Sansão & Florindo LTDA 15.173.680,04‐R$                  Quirografário 75,00% 4 36
Silvio Manfroi E Outros 14.235.938,45‐R$                  Quirografário 75,00% 4 36
Eco Securitizadora de Dir Cred do Agro S.A. 13.858.637,11‐R$                  Quirografário 75,00% 4 36
Vlademir Tavares 12.154.492,83‐R$                  Quirografário 75,00% 4 36
Fertipar Fertilizantes do Parana Limitada (RJ de 2009) 11.992.099,71‐R$                  Quirografário 75,00% 4 36
Cleabedais Mantovani ‐R$                11.975.809,41  Quirografário 75,00% 4 36
Mbm Factoring Ltda 11.226.232,76‐R$                  Quirografário 75,00% 4 36
Paulo Mocellin 10.800.000,13‐R$                  Quirografário 75,00% 4 36
Celso Eduardo Ticianeli 10.086.257,23‐R$                  Quirografário 75,00% 4 36
Edenilson Manfroi 9.653.999,00‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Horacio Tavares Junior 9.256.689,64‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Br 163 Agribusiness Arm Gerais E Com Atac De Cereais Eireli 7.853.226,85‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Daniel Oswaldo Ramos 6.702.590,94‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Jose Antonio Rodrigues 6.466.099,53‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
THUGA PARTICIPAÇÕES LTDA 6.377.363,94‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Cooperativa Mercantil E Industrial Dos Produtores De Sorriso 6.224.189,04‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
V.R ‐ Fomento Mercantil LTDA 6.158.215,59‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Gol Combustiveis S/A 6.072.651,60‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Treviso Fundo De Inv. Em Direitos Cred. Multissetorial 5.957.091,76‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Ademir Luiz Zanella 5.928.399,28‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Irmaos Domingos Ltda 5.504.590,24‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Mar Azul Distribuidora De Combustiveis Ltda ‐R$                   5.434.800,00  Quirografário 75,00% 4 36
Handell Consultoria e Advocacia Empresarial 5.275.000,00‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Alpes Distribuidora De Petroleo Ltda 5.263.382,13‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Advanced ‐ Fomento Mercantil Ltda ‐ Epp 4.958.236,24‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Imperial Distribuidora De Petroleo Ltda 4.731.000,00‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Alexandre Mauricio Andreani (cooperaguas) 4.671.178,75‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Bianca Tapia (cooperaguas) ‐R$                   4.671.178,75  Quirografário 75,00% 4 36
Jair Calegaro 4.465.847,92‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Flex Distribuidora De Petroleo Ltda ‐ Me 4.430.787,39‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36

28/05/2020
Página 1
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Fluxo para Cumprimento do Plano de Recuperação

 CREDOR   VALOR   CLASSE   HAIRCUT 
 CARÊNCIA 
SEMESTRES 

 PARCELAS 
SEMESTRAIS 

Edilson Jose Negrelli 4.309.728,18‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
MONICA DE CAMPOS PADILHA 4.105.807,22‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Construtora Zenith Ltda 3.934.391,45‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Carlos Eduardo Vila De Arruda ‐R$                   3.865.220,99  Quirografário 75,00% 4 36
Marajá Agricultura e Pecuária Ltda 3.835.705,73‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Fgc Distribuidora De Combustiveis Ltda 3.349.746,97‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Fertipar Fertilizantes do Parana Limitada (LCT) 3.278.181,00‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Cumaru Construtora Ltda 3.104.800,00‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
A7 Securitizacao S.A. ‐R$                   2.956.025,28  Quirografário 75,00% 4 36
Cooperativa Agricola Catarinense De Cereais ‐R$                   2.748.802,28  Quirografário 75,00% 4 36
Romeu Jose Ciochetta E Outro ‐R$                   2.736.795,02  Quirografário 75,00% 4 36
G R Comercio De Graos Ltda 2.690.063,74‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Paulo Sergio Manfroi 2.567.867,23‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Sergio Dressler Buss 2.498.804,67‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Gladistone Antonio Dallan 2.368.090,83‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Agile Servicos De Cobrancas Ltda ‐ Leimar 2.360.962,14‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Deoclecio Costa Beber 2.332.047,50‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Jose Mauro Dambros ‐R$                   2.271.112,44  Quirografário 75,00% 4 36
Dona Augusta Graos Ltda 2.245.798,38‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Dilson Leal Da Silva Filho 2.242.001,76‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Adriano Jose Vieira Furtado 2.219.018,27‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Breno Marques & Advogados Associados 2.180.000,00‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
BEST FUEL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 2.044.131,56‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Petrobrás Distribuidora S A 2.029.924,65‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Norte Mt Transporte De Cargas Eireli ‐R$                   1.881.167,73  Quirografário 75,00% 4 36
Antonio Cesar Paes De Barros 1.831.699,51‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Hortencia Beatrice De Vita Domingos 1.760.000,00‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Pedro Aires ‐R$                   1.678.337,04  Quirografário 75,00% 4 36
Vilmar Junior Oliveira Riediger ‐R$                   1.664.777,96  Quirografário 75,00% 4 36
Mamiel'S Moda E Acessórios Ltda 1.614.800,00‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Sadi Luiz Piccinin 1.526.127,92‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Nei Luiz Dariva E Outro 1.505.274,52‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Centro Oeste Asfaltos S/A 1.505.093,70‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
FIDC DA INDUSTRIA EXODUS INSTITUCIONAL ‐R$                   1.410.000,00  Quirografário 75,00% 4 36
THP ‐ Triunfo Holding de Participações S.A. ‐R$                   1.400.000,00  Quirografário 75,00% 4 36
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Fluxo para Cumprimento do Plano de Recuperação
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Hebert Mora Casella 1.400.000,00‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Mariselma Freire De Arruda Ticianel 1.385.351,59‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Tb Industria E Comercio De Cereais Ltda ‐ Me 1.339.930,00‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Jc Comercio De Commodities Agricola Ltda Epp 1.293.867,79‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Banco Daycoval S/A 1.268.839,22‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Vibra Energia S.A 1.263.951,00‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
4 Irmãos Agricultura E Pecuária Ltda 1.225.811,20‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Adeilza Rodrigues De Oliveira 1.130.409,01‐R$                    Quirografário 75,00% 4 36
Joao Pereira De Meireles 950.000,00‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
TK AGRICULTURA E PECUARIA EIRELI 939.126,86‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Zaid Arbid Advocacia E Consultoria Juridica 918.000,00‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Ines Mocellin Da Silva 913.600,00‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Engecorn Engenh Proj Comer Indust Mont E S Adm Ltda 874.790,93‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Jane Maria A. Figueiredo 872.905,95‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Luiza Scola Perini 864.131,34‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Oscar Antonio Dallan 860.530,00‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Visa Empreendimentos Imobiliários Ltda 805.262,46‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Akf Securitizadora De Creditos S.A. 732.355,00‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Odanir Silveira Da Silva 648.429,49‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
A J B LOPES, LUCAS E3 AMERICA DO SUL 626.327,20‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
 Alvarez e Marsal Consultoria Empresarial Ltda 600.000,00‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Max Securitizadora De Créditos S.A. 600.000,00‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Lion Securitizadora De Creditos S.A. 575.000,00‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Cerealista Moreira Ltda ‐ Epp ‐R$                      568.648,52  Quirografário 75,00% 4 36
LUCIANO GODOY, RICARDO ZAMARIOLA ‐ SOCIEDADE DE ADVOGADOS 545.851,55‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Aspen Distribuidora Combustiveis Ltda 531.217,41‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Carlos Alberto Conciani Eireli ‐ Me 499.494,04‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Fature Cereais Ltda 497.134,88‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Arlindo Pedrinho Ferri 473.357,80‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Multiagro Securitizadora De Creditos S/A 468.223,08‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Idealcred Fomento Mercantil Ltda 463.170,00‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Dedini S/A Industrias De Base 436.201,39‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Paulo Alberto Conciani Eireli 423.971,71‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Marines Christofolli Parisenti 410.673,15‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
RICARDO CAMELLO 404.300,00‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36

28/05/2020
Página 3



Num. 149131896 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS - 01/04/2024 20:28:27
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24040120282718300000141093197
Número do documento: 24040120282718300000141093197
Este documento foi gerado pelo usuário 154.***.***-31 em 02/04/2024 13:16:08

Fluxo para Cumprimento do Plano de Recuperação

 CREDOR   VALOR   CLASSE   HAIRCUT 
 CARÊNCIA 
SEMESTRES 

 PARCELAS 
SEMESTRAIS 

Adevanil Borges ‐ Me 397.761,24‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Petrozil Jc Distribuidora De Combustiveis Ltda 396.234,38‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
A. H. Disel Retifica De Motores Eireli 363.773,00‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Andressa Ralla Teixeira 360.064,00‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Novozymes Latin America Ltda ‐R$                      351.495,76  Quirografário 75,00% 4 36
Conciani & Cia Ltda 336.035,90‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
ARLINDO SBARDELOTO E OUTRA 299.777,98‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Ernesto Borges Advogados 295.475,97‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Iterum Comercio Internacional Ltda 282.228,82‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Luiz Carlos Ticianel 281.398,70‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Coopemar Coop Dos Caf Da Ref De Marilia ‐R$                      273.713,28  Quirografário 75,00% 4 36
Taipatsb FIDC NP Multissetorial 260.000,00‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Marcos Antonio Biffi 249.443,31‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Camila Lobo 248.000,00‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Canex Bioenergia Ltda 232.791,63‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Mauri Rubi Lupatini 230.672,01‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Julio Alberto Magri Buss ‐R$                      230.327,20  Quirografário 75,00% 4 36
Sindicato Dos Trabalhadores Rurais Diamantino‐Mt 230.214,07‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Indústria E Comércio De Madeiras Rampon Eireli 223.450,00‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Samuel Pereira Da Silva E Outro 218.830,00‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Sindalcool ‐ Sindicato Do Álcool Ltda 215.625,03‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Ge Power E Water Equip Serv Energia E Trat De Agua Ltda ‐R$                      208.299,30  Quirografário 75,00% 4 36
Ipiranga Produtos De Petroleo S/A ‐R$                      207.966,50  Quirografário 75,00% 4 36
Ciapetro Distribuidora De Combustiveis Ltda ‐R$                      201.250,00  Quirografário 75,00% 4 36
Classica Transportadora Eireli 197.736,00‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Maurides Coelho Portilho 193.848,61‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
União Nacional Do Etanol De Milho 183.000,00‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
C. Vale ‐ Cooperativa Agroindustrial 176.898,18‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Comercial De Alimentos Diamante Azul Ltda 172.789,48‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Iarivan Ind. Com. De Madeiras Ltda 169.462,56‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Marcia Marisa Da Silva Me ‐R$                      165.680,00  Quirografário 75,00% 4 36
Gratt Industria De Maquinas Ltda 150.000,00‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Industria E Comercio De Madeiras Colorado Ltda 149.200,00‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Cleto Webler 146.456,98‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Caiman Ecoturismo Ltda 145.791,41‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36

28/05/2020
Página 4



Num. 149131896 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS - 01/04/2024 20:28:27
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24040120282718300000141093197
Número do documento: 24040120282718300000141093197
Este documento foi gerado pelo usuário 154.***.***-31 em 02/04/2024 13:16:08

Fluxo para Cumprimento do Plano de Recuperação

 CREDOR   VALOR   CLASSE   HAIRCUT 
 CARÊNCIA 
SEMESTRES 

 PARCELAS 
SEMESTRAIS 

Tk Serv de Cons Administrativa e Financeira LTDA 139.377,92‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
CARMEUSE BRASIL SOLUCOES QUIMICAS S.A 136.336,01‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Luiz Picoli & Cia Ltda ‐ Epp ‐R$                      134.457,60  Quirografário 75,00% 4 36
Estrela Ind E Com De Madeiras Eireli 132.000,00‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Sergio Antonio Cocco 128.799,59‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Clair Bariviera ‐R$                      126.323,15  Quirografário 75,00% 4 36
Industria E Comercio De Calcario Cuiaba Limitada ‐R$                      124.939,88  Quirografário 75,00% 4 36
Sal Locadora De Veiculos Ltda 124.705,91‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Control Union Warrants Ltda. 123.128,37‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Master Telecom Ltda 117.300,00‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Águia Branca Comércio De Combustíveis Ltda 114.800,00‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Mr Montagens Industriais Ltda ‐R$                      112.500,00  Quirografário 75,00% 4 36
Marconi Jose Franz Eireli ‐R$                      111.107,12  Quirografário 75,00% 4 36
Eduardo Dockhorn 110.290,00‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
L. Picoli 109.532,36‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Enir Coelho Briante 106.350,53‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Sindicato Dos Trabalhadores Rurais De S.J.R.C. 106.303,88‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Watt Distrib. Brasil.Comb.Deriv.Petroleo Ltda 106.058,72‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Astral Assessoria Empresarial Eireli 105.899,35‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Decol Prestadora De Servicos Ltda 104.178,80‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Ingram Micro Brasil Ltda ‐ Filial 101.849,27‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Jt Transportadora E Logística De Piracicaba Eireli 101.559,13‐R$                        Quirografário 75,00% 4 36
Innov Química Indústria E Comercio De Produtos Químicos Ltda 92.507,40‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Branel Com. Materiais Eletricos Ltda 92.306,91‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Elias Rodrigues Alonso 90.000,00‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
MADFREITAS INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA 88.431,69‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Lazaro Ademilson Galli ‐ Me 87.955,26‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Gelson Dockhorn 84.690,00‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Phibro Saúde Animal Internacional Ltda 82.050,00‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
ARAUJO & OLIVEIRA LTDA ‐ ME 81.338,56‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Cargox Agenciadora De Servicos E Cargas Ltda 80.846,71‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Gilce Vicente Ltda 80.560,63‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
G M Da Cruz Manutencao Industrial Epp 79.935,50‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
J. Vieira Transporte ‐ Me 79.400,00‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Renaldo Scharf ‐ Me 79.189,15‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
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Transportes Cidade Ltda 78.324,95‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
L. Carolayne F. Santos ‐ Transportes Me 76.900,00‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Sotran S/A Logistica E Transporte 72.004,25‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
MONEY PLUS SCMEPP LTDA 71.836,85‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Villela Brasil Consultoria 70.000,00‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Palhares Advogados Associados S/A 70.000,00‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
DECORFIOS ELETROTECNICA LTDA 69.224,73‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Cs Solucoes Em Software De Gestao Empresarial Ltda 64.022,27‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Cavaco Forte Solucoes Agroindustriais Ltda 63.841,75‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Jose Marcos De Costa Taques 60.641,28‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
P R Briante Locacoes De Maquinas Ltda 59.678,20‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
A Ralla Teixeira 58.650,00‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Locacarro Locadora De Veiculos Ltda 58.384,74‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
M.C.K. Transportadora E Comercio Ltda 56.100,00‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
M. J. Feo & Cia Ltda 55.900,00‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Bignardi Assessoria Empresarial Ltda ‐ Me ‐R$                        53.200,00  Quirografário 75,00% 4 36
Sidnei Da Silva Dornellas 67064906953 51.302,71‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Dilvo Mai 50.173,65‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Be2j Assessoria Empresarial Eireli 50.000,00‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
FRANCISCA APARECIDA CARDOZO MELO DE JESUS 49.330,05‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Hidrall Equipamentos Hidraulicos ‐ Ltda 49.000,00‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Industria e Comercio de Madeiras Tropical Ltda ‐R$                        48.400,00  Quirografário 75,00% 4 36
Porto Seguro Companhia De Seguros Gerais 47.996,08‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Aeroagricola Bela Vista Ltda 47.471,45‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Ricardo Dockhorn 46.480,00‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Persan ‐ Perfuracao Sondagens E Saneamento Eireli ‐ Epp 46.452,10‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
White Martins Gases Industriais Do Norte Ltda. 43.518,83‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Jose Rodrigues De Oliveira 28802861315 ‐R$                        42.745,50  Quirografário 75,00% 4 36
AGRO LOGISTICA E TRANSPORTES MT LTDA 42.298,60‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Egb Valvulas Ind, Com, Serv De Manut, Imp E Exp Eireli 42.000,00‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Diehl Construtora E Incorporadora Ltda ‐R$                        37.220,00  Quirografário 75,00% 4 36
Msd Servicos De Tecnologia Da Informacao Ltda ‐R$                        35.206,10  Quirografário 75,00% 4 36
Promoen Industria E Comercio De Equipamentos E Servicos Ltda ‐R$                        35.099,90  Quirografário 75,00% 4 36
Jurcelei Coelho Portilho 34.823,71‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Mt Mais Construtora Eireli 32.750,00‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
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Ciapetro Distribuidora De Combustiveis Ltda 32.414,75‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Replantar Investimentos Agroflorestais Ltda 32.177,05‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Bdo Rcs Auditores Independentes 31.909,00‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Abecom Rolamentos E Produtos De Borracha Ltda 31.716,47‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Fertron Solucoes Industriais Ltda ‐R$                        30.209,29  Quirografário 75,00% 4 36
Prefeitura Municipal De Cuiaba 30.040,78‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Sintialcool ‐ Sindicato Dos Trabalhadores Nas Industrias De 29.402,94‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Cristiano S. Do Nascimento Eireli 29.064,00‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
T M M TRANSPORTADORA E MECANICA MUNIZ LTDA 29.046,05‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Giovani Papke Construcoes ‐ Epp 27.200,00‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Preventiva Norte Servicos De Manutencao Ltda 27.142,90‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Madeireira Pankeka Ltda ‐R$                        26.946,09  Quirografário 75,00% 4 36
Tecitec Filtracao E Tratamento De Efluentes Eireli 26.700,00‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Mm Tec Ltda ‐R$                        26.215,98  Quirografário 75,00% 4 36
BANCO DO BRASIL S.A. ‐R$                        26.166,23  Quirografário 75,00% 4 36
Jd ‐ Comercio, Represent E Interm De Negocios Ltda 25.758,49‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Antonio Lourenco Bica Neto ‐ Me 25.512,22‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Equipe Industria Mecanica Ltda 24.959,01‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Artemio Heidmann Cia. Ltda. Epp ‐R$                        24.259,77  Quirografário 75,00% 4 36
Ceg Clinica E Assessoria Medica Ltda 22.915,00‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Transval Transportadora Valmir Ltda 22.487,60‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Liptosflora Biomassa Ltda 22.200,00‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Borges & Durigon Ltda 21.800,00‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
COIMBRA ENGENHARIA LTDA 21.680,66‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Tecnotextil Ind E Com De Cintas Ltda 21.567,71‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Lnf Latino Americana Consul. Assessoria E Importacao Ltda 20.934,06‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Wk Aços, Comércio E Distribuição De Ferro E Aço Eireli 20.909,20‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Adriano Demetrio Barzotto E Outros 20.858,20‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Ederli Coelho Portilho Agostilho 20.750,30‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Elinite Bevilacqua Cordeiro 20.623,86‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Apui Construtora De Obras Ltda 20.000,00‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Queiroz Equip Oliveira Com Rep e Man de Compressores e Equip LTDA 19.509,65‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Paulo Cesar Palma ‐ 02168613818 18.960,00‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Ivanildo Epitacio Celestino 18.900,19‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Velho Barreto Consultoria E Projetos Ltda. 18.770,00‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
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Mario Luiz Viviani 18.537,35‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Ng Metalurgica Ltda 18.368,25‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Thomson Reuters Brasil Conteudo E Tecnologia Ltda 18.215,43‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
D.S. Burg Madeireira 18.088,85‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Colisor Engenharia Ltda ‐R$                        17.300,00  Quirografário 75,00% 4 36
Irmaos Vasconcelos Ltda 16.711,60‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Zize Transportes Ltda 16.568,89‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
C L Dos Santos Manutencao Industrial Ltda 16.094,08‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Erbeson Felipe Alcantara Da Costa 16.014,66‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Frigoweber S/A 15.997,11‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Conaut Controles Automaticos Ltda 15.405,00‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
J. S. Flores & Cia Ltda 14.452,07‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Engevap Engenharia E Equipamentos Ltda 14.368,43‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Gran Fish 14.224,94‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Kauthec Do Brasil Importadora E Exportadora Ltda 13.970,91‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Arinos Ambiental Limpa Fossa Ltda 13.520,00‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Krahenbuhl S.A Com. Imp 13.474,25‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Luiz Bononi ‐R$                        13.469,80  Quirografário 75,00% 4 36
Mega Apoio Industria E Com. Móveis ‐ Eireli 13.425,00‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
O Montagna & Cia. Ltda. 13.414,86‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Rt Com Imp e Exp De Graos E Fertilizantes Ltda 13.310,00‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Brauna Comercio De Combustiveis Ltda. 12.933,60‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Megamt Serviços E Locação De Equipamentos Ltda 12.450,00‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Garcia & Moreno Contadores Associados Ltda ‐R$                        12.388,20  Quirografário 75,00% 4 36
Fertipar Fertilizantes Do Parana Limitada/Filial 12.282,71‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Cacin Contabilidade E Assessoria Ltda ‐ Me 12.000,00‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Andre Mauricio Antunes 11.805,98‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Adair Vendruscolo ‐R$                        11.652,00  Quirografário 75,00% 4 36
Sonne Do Brasil Ltda 11.339,30‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Laminadora Lachovicz Ltda ‐ Epp 10.953,85‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Ingram Micro Brasil Ltda ‐R$                        10.718,64  Quirografário 75,00% 4 36
Lenilce Coelho Catelão ‐R$                        10.649,32  Quirografário 75,00% 4 36
SINOP DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA ‐R$                        10.584,74  Quirografário 75,00% 4 36
Fcstone Do Brasil Consultoria Em Futuros E Commodities Ltda 10.171,78‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
Approval Avaliacoes E Engenharia Eireli 10.088,87‐R$                          Quirografário 75,00% 4 36
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Distribuidora De Combustiveis Saara S.A. Em Recuperacao Judicial 9.886,85‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
LEO MAYCON HOLLWEG 9.815,19‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Sisdelli Eng em Proc de Prod de Açucar, Etanol e Energia Ltda 9.745,59‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Jocinaldo Moreira Dantas ‐R$                           9.740,73  Quirografário 75,00% 4 36
Hidroquerencia Assessoria Ambiental Ltda 9.736,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Transportadora Lc De Castro Eireli 9.709,70‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Supergasbras Energia Ltda 9.646,76‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Parana Comercio De Materiais Eletricos E Servicos Ltda 9.513,36‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Comercial De Refrigeração Panan Oeste Ltda 9.500,11‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
C Wondracek Me ‐R$                           9.400,20  Quirografário 75,00% 4 36
S S Mendes 9.259,68‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Dilamara Fatima Tiecher Eireli 9.224,76‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
B R Comercio De Produtos De Limpeza Eireli ‐ Epp ‐R$                           9.040,88  Quirografário 75,00% 4 36
Bigolin Rolamentos E Retentores Ltda 8.812,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Plante Bem ‐ Ind. Metalurgica E Serviços Ltda ‐ Epp 8.630,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Hbm Participacoes Ltda ‐R$                           8.255,00  Quirografário 75,00% 4 36
Alberto Luiz Galiassi 8.093,94‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Martins Tecnologia E Equipamentos Ltda ‐ Me 7.924,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Leandro Heidmann ‐ Me 7.900,90‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
D. A. Melo Mendes 7.772,63‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Instrumation Solucoes Tecnologicas Ltda 7.580,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Celso Lanzarini 7.544,16‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Associacao Espirita Lar Maria De Lourdes 7.533,39‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Cimenart ‐ Comercio De Materiais De Construçao Ltda ‐ Me 7.492,50‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Biovaco Transportes Ltda 7.400,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Solucoes Informatica Lem Ltda 7.260,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
B.B.N.Transportes Ltda 7.126,84‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Util Provedor De Internet Ltda 7.000,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Estopas Mil 6.995,11‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Abr Maquinas Servicos Industriais Ltda ‐ Me 6.890,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Mecanica E Tornearia Juruena Ltda 6.750,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Nova Mutum Comercio Artefatos De Borracha Ltda 6.572,57‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
R.W.V. De Rezende E Cia. Ltda. ‐ Me ‐R$                           6.550,00  Quirografário 75,00% 4 36
Protecta Tecnologia Em Controle De Pragas Ltda Me 6.092,72‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Hidroquerencia Pocos Artesianos Ltda 6.024,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
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Correa Service‐Instalacao E Manut Eletrica Industrial Ltda 6.000,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Leonardo Daniel Carris Riediger 5.791,43‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Jbs Confinamento Ltda 5.768,70‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Aster Petroleo Ltda 5.545,40‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Wanderley Luis Kuhn 5.510,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Dionisio Raimundo 5.500,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Global Vip Agencia De Passagens E Turismo Ltda ‐ Me 5.393,94‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Tj Service Ltda 5.390,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Energisa Mato Grosso ‐ Distribuidora De Energia S.A. 5.380,52‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Enpro Solucoes Em Equipamentos Industriais Ltda. 5.340,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Ipanema Importadora Ltda 5.316,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Jucelia Goncalves Eireli 5.236,92‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Netzsch Do Brasil Industria E Comercio Ltda ‐R$                           5.158,76  Quirografário 75,00% 4 36
Decorfios Energia Solar Ltda 5.102,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Karin Fernanda De Lima More Ltda ‐ Me 5.000,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Vf7 Consultoria E Comercio Eireli 5.000,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Prime Distribuidora De Rodas E Pneus E Acessorios 4.996,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Canaa Norte Residuos Ltda 4.915,67‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Instituto Nac de Metrologia, Qual e Tecnologia ‐ INMETRO ‐R$                           4.770,12  Quirografário 75,00% 4 36
Gerizim & Filhos Guindastes Ltda 4.620,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Papelaria Avenida Ltda 4.617,25‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Mpr Eletronica De Potencia Ltda 4.573,20‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Mbasses Consultoria Financeira Ltda 4.468,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Nw Montagens Industriais, Locacoes E Transportes Ltda 4.460,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
T. Maria Dos Santos ‐ Me ‐R$                           4.390,00  Quirografário 75,00% 4 36
FLOWINVEST FIDC 4.382,03‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Jc Consultoria Proj. Ambientais Ltda 4.287,02‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Gcm Comercio De Lubrificantes Ltda 4.260,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
C. Alberto Vieira & Cia Ltda 4.250,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Hotel Capelari Eireli ‐ Me ‐R$                           4.234,00  Quirografário 75,00% 4 36
Mthorti Distribuidora Ltda ‐R$                           4.178,87  Quirografário 75,00% 4 36
Casatec Eireli ‐R$                           4.054,85  Quirografário 75,00% 4 36
Tubesteel Comercio De Tubos E Acos Ltda 4.040,45‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Neuburg Metalúrgica Eireli 4.039,15‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
NUTRIBRAM LTDA 3.829,78‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
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Rodyvi Transportes Ltda ‐ Epp 3.745,85‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Del Moro & Del Moro Ltda 3.694,89‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Montreal Logistica Eireli ‐R$                           3.685,05  Quirografário 75,00% 4 36
Clinicas Medlive Ltda 3.654,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Anton Paar Brasil Importacao, Exportacao E Comercio De Inst 3.629,16‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Central Desentupidora Birigui Eireli 3.505,59‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Bompel Indústria De Calçados Ltda 3.364,20‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Condominio Coml Top Tower Center 3.229,57‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Dimas De Melo Pimenta Sistemas De Ponto E Acesso Ltda ‐R$                           3.227,78  Quirografário 75,00% 4 36
Bergamax Nutricao Animal Ltda 3.162,38‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Colvadis Produtos Siderúrgicos, Aces. Ind E Laboratoriais Ltda 3.058,39‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Casa Massima Alimento E Equipamento Ltda ‐R$                           3.036,00  Quirografário 75,00% 4 36
Astral Saude Ambiental Mato Grosso Ltda 3.006,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Fn Comércio De Peças E Implementos Agrícolas Ltda ‐ Epp 3.000,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
F. P. Valdameri E Cia Ltda ‐ Me 3.000,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Tork Transportes E Locacoes De Maquinas Agricolas Ltda ‐R$                           3.000,00  Quirografário 75,00% 4 36
Alianca Transportes Rodoviarios Ltda ‐R$                           3.000,00  Quirografário 75,00% 4 36
Toledo Do Brasil Ind Balancas Ltda 2.925,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Plant Comercio De Biomassa Ltda 2.880,90‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
M.C. Com. De Prod. Automotivos Ltda 2.874,26‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Sv Comercio E Montagem Manutenção Industrial Ltda 2.800,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Fr Industria E Comercio De Cereais Ltda 2.640,44‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Lipesa Do Brasil Especialidades Químicas Ltda. 2.561,10‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Pecuhevea Comercios E Representacoes Ltda 2.525,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Cenci E Gregory Ltda ‐ Me 2.500,50‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Brandalise & Cia Ltda 2.360,06‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Hotel Sartori Ltda ‐ Me 2.303,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Jair De Queiroz Castro 08344920833 2.223,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Carvalima Transportes Ltda 2.207,18‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Rtep Solucoes Industriais Ltda 2.203,10‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Trescinco Distribuidora Automóveis Ltda 2.192,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Bradesco Vida E Previdencia S.A. 2.135,88‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Fluminense Transportador, Revendedor, Retalhista Ltda 2.120,88‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Distribuidora De Combustiveis Saara S.A. Em Recuperacao Judicial 2.010,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Hapvida Assistencia Medica S.A ‐R$                           1.933,80  Quirografário 75,00% 4 36
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Casa Dos Pneus Ltda 1.860,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Simples Ip‐Com.Sevicostecn. Informacao 1.851,87‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Petrodado Comercio De Combustiveis Ltda 1.811,70‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Marisa Lizolete Rietjens E Outros 1.788,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Yorgos Ambiental Eireli 1.762,22‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Industria Quimica Cmt Ltda 1.728,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Rca Maquinas Industriais Ltda ‐ Me 1.687,96‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Assistec Comercio E Servicos De Equipamentos ‐ Eireli 1.650,19‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Tpl Telecom Ltda 1.645,01‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Ativa Locacao Ltda 1.640,98‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Rech Agricola S/A 1.530,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Rafael Redivo 1.486,70‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Roberta Valadares De Oliveira Eireli ‐ Me 1.450,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Rdm Transportes E Logistica 1.340,40‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Luzia De Fátima Fontana ‐R$                           1.334,00  Quirografário 75,00% 4 36
Sabbadine Transportes E Cereais Ltda 1.324,40‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Rodonaves Transportes E Encomendas Ltda 1.292,15‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Fertipar Fertilizantes Do Mato Grosso Ltda 1.279,69‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Freios Machado Ltda 1.275,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Pack Premium Papelaria Ltda 1.226,74‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Marconi José Vaz E Dias ‐R$                           1.224,61  Quirografário 75,00% 4 36
Mt Nobreaks Seguranca Em Energia Ltda 1.160,00‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Nestle Brasil Ltda 1.106,40‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Tribunal Regional Do Trabalho Da 23 Regiao 1.102,80‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Hidro Metalúrgica Veda Ltda 1.075,47‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Fernanda Bandeira Cocco Rubin 1.041,58‐R$                            Quirografário 75,00% 4 36
Central Mangueiras Hidraulicas Ltda ‐R$                           1.013,85  Quirografário 75,00% 4 36
Irio Desbessel 985,93‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
Marcelo Antonio Salgado Ludovico 890,11‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
Sinval Goncalves De Azevedo 882,00‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
Spraying Systems Do Brasil Ltda ‐R$                              880,05  Quirografário 75,00% 4 36
Skymail Serv De Comp E Prov De Infor Digital Ltda ‐R$                              808,00  Quirografário 75,00% 4 36
Wirebus Equipamentos Industriais Eireli ‐R$                              807,66  Quirografário 75,00% 4 36
Calegaro Transportes Eireli 804,00‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
Souza Neto & Souza Ltda ‐ Me 788,50‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
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Roseneide Ferreira Oliveira ‐ 973.344.721‐87 680,00‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
Luana Bonetti Eireli 680,00‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
Todimo Materiais P/ Constr. Ltda 677,66‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
Rosseto Vidros e Aces para Veic Auto Ltda 669,20‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
Serasa S.A ‐R$                              668,15  Quirografário 75,00% 4 36
Agrimus Comercio E Representações Ltda Epp 656,85‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
Atacado Super Saito Comercio De Produtos Alimenticios Ltda 630,12‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
Funeraria Nova Mutum Ltda 600,00‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
Leandro Balzan 595,00‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
Madeireira Medianeira Ltda 575,00‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
Tractor Parts Distribuidora De Auto Pecas Ltda 560,01‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
Ultramedica ‐ Centro Medico De Ultra Imagem Ltda ‐R$                              560,00  Quirografário 75,00% 4 36
Carvalima Transportes Ltda ‐ Filial 559,13‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
Rodoaraguaia Transportes Rodoviarios Ltda 516,70‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
Terra Networks Brasil Ltda ‐R$                              506,26  Quirografário 75,00% 4 36
Arapetro Distribuidora De Petroleo Eireli ‐R$                              493,12  Quirografário 75,00% 4 36
Luciano Wibrantz Ltda 450,00‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
Lioni Soares Da Silva 427,08‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
Ari Dalacosta ‐R$                              400,00  Quirografário 75,00% 4 36
Orelio Pietroski ‐R$                              400,00  Quirografário 75,00% 4 36
Jovino Canevesi 349,80‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
Carvalima Transportes Ltda ‐ Filial 316,53‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
Andre Passaia 302,84‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
J C Ferragens E Materiais Para Construcao Ltda 290,70‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
Bless Comercio Ltda 248,12‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
Xaxim Comercio De Combustiveis Ltda 240,04‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
Franciele Rodrigues Dlugosz 229,00‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
Sergio Roberto Baggio 200,00‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
Djalma Aparecido De Oliveira 200,00‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
Viviane Regina Cigerza ‐ Me ‐R$                              190,00  Quirografário 75,00% 4 36
Anima Prestadora De Servicos Postais Ltda ‐ Me 177,50‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
Associacao Matogrossense Dos Transportadores Urbanos 164,00‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
Care Comercio E Servicos Ltda 159,00‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
Transete Transportes Seguros Ltda 154,92‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
Rosseto Transportes Ltda‐Epp 149,70‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
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Empresa Bras De Correios E Telegrafos 148,00‐R$                                Quirografário 75,00% 4 36
Platosul Recuperadora De Embreagem Ltda Me ‐R$                              100,00  Quirografário 75,00% 4 36
Petro Kf Comercio De Combustiveis Ltda 97,00‐R$                                  Quirografário 75,00% 4 36
Dirce Helena Silva Ferreira Me 91,00‐R$                                  Quirografário 75,00% 4 36
Claudete Volpe Milhoranca & Cia Ltda 89,00‐R$                                  Quirografário 75,00% 4 36
Radar Com. De Pecas Automotivas Ltda 87,77‐R$                                  Quirografário 75,00% 4 36
Veolia Tecnologias E Solucoes Para Tratamento De Aguas Ltda 86,46‐R$                                  Quirografário 75,00% 4 36
Tuberfil Indústria E Comércio De Tubos Ltda 82,60‐R$                                  Quirografário 75,00% 4 36
Mutum Grafica E Comunicacao Visual Ltda ‐R$                                80,00  Quirografário 75,00% 4 36
Central Cabos Comercio De Conexoes Eletronicas Ltda 74,18‐R$                                  Quirografário 75,00% 4 36
Cadore Bidoia & Cia Ltda ‐R$                                27,00  Quirografário 75,00% 4 36
Tca Tubos E Conexoes De Aco Ltda ‐R$                                26,46  Quirografário 75,00% 4 36
Aguilera Auto Pecas Ltda 24,17‐R$                                  Quirografário 75,00% 4 36
Casa Da Borracha Comercial Ltda 22,99‐R$                                  Quirografário 75,00% 4 36
ADAILSON LIMA SILVA 24.690,29‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
ADELINO DA SILVA FERREIRA 9.988,96‐R$                            Trabalhista 0,00% 1 1
ADRIANO PEREIRA DA SILVA 62.628,05‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
AGRAEUDE BATISTA DA SILVA 65.991,90‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
ALEX PRIMO DOS SANTOS 11.825,35‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
AMARILDO SADI OLSON 52.926,54‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
ANTONIO JOSE OLIVEIRA DA SILVA 50.000,00‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
ANTONIO MANOEL DA SILVA 22.020,58‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
ARGEMIRO JOÃO GOUVEIA 7.488,32‐R$                            Trabalhista 0,00% 1 1
CLAUDEMIR CARLOS ISAIAS 36.502,14‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
DALMIR MARTINS DOS SANTOS 92.679,06‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
DAMIANA RODRIGUES DA SILVA 18.001,72‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
DEUSDETE PEREIRA DA SILVA 98.239,95‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
EDNESIO LOPES ARAUJO 53.856,01‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
EDSON SILVA DE ARAUJO 30.776,71‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
EGERVASIO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO 22.284,93‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
EMERSON PABLO DINIZ SOUSA 28.486,89‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
EVERTON RODRIGO SANTOS DA SILVA 9.650,88‐R$                            Trabalhista 0,00% 1 1
FERNANDO LUIZ DA SILVA 31.278,11‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
GELIO HENRIQUE VICENTE SANTOS 52.136,00‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
GILMAR DOS SANTOS PEREIRA 117.170,76‐R$                        Trabalhista 0,00% 1 1
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HELTON PEQUENO LIMEIRA 136.457,76‐R$                        Trabalhista 0,00% 1 1
HENRIQUE LIMA DA SILVA 18.798,60‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
IGOR CORREA DE OLIVEIRA 17.697,45‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
JAIR FERREIRA DOS SANTOS 31.103,77‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
JANAINA ELZA BELEM DE SOUZA 35.602,52‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
JHONATTAS SOUSA BARROS 50.082,90‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
JOSE CLAUDIO DA SILVA FERREIRA 59.665,97‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
JOSE DIAS DE SOUZA FILHO 124.826,69‐R$                        Trabalhista 0,00% 1 1
JOSE EDSON DIAS DE SOUZA 53.455,14‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 27.911,05‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
JOSE LUIZ OLIVEIRA SOUZA 24.619,19‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
JOSE NILTON LIMA DA SILVA 134.799,68‐R$                        Trabalhista 0,00% 1 1
JOSE SILVESTRES DA SILVA 14.947,76‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
JOSENILDO DE SANTANA NOVAES 6.372,54‐R$                            Trabalhista 0,00% 1 1
JOZELIA ISAIAS 26.181,76‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
LEANDRO DA SILVA SANTOS 119.712,63‐R$                        Trabalhista 0,00% 1 1
LEONEI HALIFER PEDRO DA SILVA 58.568,36‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
LUCAS DA SILVA MACENA 14.200,31‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
LUCAS SOUSA BARROS 35.891,11‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
LUIZ DOS SANTOS 5.909,40‐R$                            Trabalhista 0,00% 1 1
MAICON DIONATHAN G GOMES 7.712,03‐R$                            Trabalhista 0,00% 1 1
MARIA DAS VITORIAS DA SILVA GONÇALO 55.910,67‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
MARIA HELENA FERREIRA MULLER 13.050,81‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
MAURICIO GOMES ASCARI 3.323,38‐R$                            Trabalhista 0,00% 1 1
MIKELE CAROLINE SANTOS MATOS 12.389,67‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
NILSON DE RIBAMAR MENDES 11.503,87‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 11.415,92‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
ORMANDO PEDRO DA SILVA 7.328,98‐R$                            Trabalhista 0,00% 1 1
PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 21.148,04‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
RAFAELA DE SOUZA JACO 46.986,24‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
RALDESLAYNE KELLY SANTOS SILVA 11.725,07‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
RONALDO DIAS CUNHA MARTINS 25.299,60‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
ROSELI DA SILVA CARMO 9.827,61‐R$                            Trabalhista 0,00% 1 1
THAILAN NASCIMENTO ARAUJO 11.772,31‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
YGOR WALISON SILVA DE ARAUJO 64.640,95‐R$                          Trabalhista 0,00% 1 1
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